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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.696, dE 5 dE FEVEREiRo dE 2019.

Altera o decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, 
e o decreto 1.326, de 25 de janeiro de 2017, para 
redistribuir cargos de provimento em comissão e 
alterar nomenclaturas, conforme especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i, iii e V da Lei orgânica do Município,

dECRETA: 

Art. 1º São redistribuídos os cargos de provimento em 
comissão a seguir:

i - 1 (um) cargo de Assessor Técnico ii, simbologia dAS-7, da 
tabela dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas 
da Secretaria Municipal de desenvolvimento Rural, constante do inciso 
ii do Anexo XV ao decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, para a 
tabela dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas 
da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, constante do 
inciso ii do Anexo XVi ao mesmo decreto;

ii - 1 (um) cargo de diretor de despesas Comuns de Gestão, 
simbologia dAS-4, do inciso ii do Anexo Viii ao decreto n° 1.325, de 
25 de janeiro de 2017, tabela dos cargos de provimento em comissão 
e funções gratificadas da Secretaria Municipal de Finanças, para a 
tabela dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas 
da Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos Estratégicos, 
Captação de Recursos e Energias Sustentáveis, constante do Anexo 
Único ao decreto n°  1.326, de 25 de janeiro de 2017, que passa a 
ser denominado diretor de Energias Sustentáveis, simbologia dAS-4.

Art. 2º São alterados no decreto n° 1.326, de 25 de janeiro de 
2017, as nomenclaturas a seguir:

i - no art. 3°, estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
Extraordinária de Assuntos Estratégicos, Captação de Recursos e 
Energias Sustentáveis, o item 1.3 - diretoria de Mercado, passa a ser 
denominado 1.3 - diretoria de Planejamento e Projetos Estratégicos;

ii - no Anexo Único ao decreto n° 1.326, de 25 de janeiro 
de 2017, o cargo diretor de Mercado, simbologia dAS-4, passa 

ser denominado diretor de Planejamento e Projetos Estratégicos, 
simbologia dAS-4, mantido o atual ocupante.

Art. 3º É acrescido o item 1.7 - diretoria de Energias 
Sustentáveis ao art. 3° do decreto n° 1.326, de 25 de janeiro de 2017.

Art. 4º É revogado no decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 
2017, o subitem 1.5.2 - diretoria de despesas Comuns de Gestão, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal finanças, constante 
do inciso Viii.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

dECRETo nº 1.697, dE 5 dE FEVEREiRo dE 2019.

Altera o inciso iii do art. 2º do decreto 1.680, de 
16 de janeiro de 2019, que institui a Comissão 
Especial de Licitações no âmbito do Programa de 
Requalificação Urbana, Palmas para o Futuro - 
Proveniente do contrato de financiamento firmado 
com a Corporação Andina de fomento (CAf), a 
fim de substituir membro.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i, iii e V, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

dECRETA:

Art. 1° o inciso iii do art. 2º do decreto 1.680, de 16 de janeiro 
de 2019, que institui a Comissão Especial de Licitações no âmbito 
do Programa de Requalificação Urbana, Palmas para o Futuro – 
Proveniente do contrato de financiamento firmado com a Corporação 
Andina de fomento (CAf), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .......................................................................................

..................................................................................................

iii - Antônio félix Barroso de Melo, 2º membro; (nR)

..................................................................................................”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Antônio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos

ATo nº 106 - dsP.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município,
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

RESoLVE:
 
Art. 1º É dispensada a servidora TATiAnE GUidA 

PINHEIRO, matrícula 413006155, Professor – PII-40h, da função 
de diretor do Centro Municipal de Educação infantil João e Maria, 
a partir de 4 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 107 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

RESoLVE:

Art. 1º São nomeados os adiante relacionados, nos 
cargos que especifi ca, na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, a partir de 6 de fevereiro de 2019:

Superintendente de Gestão e Finanças – DAS-2:
HYGoR SoARES CoRTEZ.

Diretor de Planejamento de Obras Civis – DAS-4:
ELiSA ALVES AZEVEdo VALEnTin doS SAnToS.

Gerente de Planejamento e Projetos – DAS-7:
SHiRLEnE dA SiLVA MARTinS.

Gerente de Administrativo e Financeiro – DAS-7:
KELRiLEnE PEREiRA fERREiRA.

Assistente de Relações Institucionais – DAS-8:
LUÍS AnTÔnio nAVES MoRAES.

Assistente de Gabinete I – DAS-8:
AnTÔnio oSCAR dE oLiVEiRA JÚnioR.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 108 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município,

RESoLVE:
 
Art. 1º São designados os servidores adiante relacionados 

para exercerem as funções que especifica, na Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 4 de fevereiro de 2019:

diretor da Escola Municipal Lúcia Sales Pereira Ramos:
LÍGiA  ALVES BoRGES, matrícula 413019928, Professor 
– PI-40h.

diretor do Centro Municipal de Educação infantil Ana Luíza:
LEIA REZENDE PERIS, matrícula 413017846, Professor – 
Pi-40h.

diretor do Centro Municipal de Educação infantil Recanto 
infantil:
GoiAndiRA CLEMEnTE doS SAnToS SiLVA, matrícula 
130211, Professor Pii-40h.

diretor do Centro Municipal de Educação infantil João e Maria:
PATRÍCiA dE MoRAiS CUnHA RodoVALHo, matrícula 
413025676, Professor – PII-40h. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 109 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

RESoLVE:

Art. 1º É nomeada RoSAnA ALVES dE SoUSA LiMA, no 
cargo de Assessor Técnico II – DAS-7, na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social, a partir de 6 de fevereiro de 2019.

Art. 2° É tornado sem efeito no Ato nº 895-nM, de 21 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.128, 
de 21 de novembro de 2018, a parte que nomeia RoSAnA ALVES dE 
SOUSA LIMA, do cargo de Assessor Técnico II – DAS-7, na Secretaria 
Municipal de finanças.

Art. 3º É tornado sem efeito o Ato nº 45, de 17 de janeiro de 
2019, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.163, de 17 de 
janeiro de 2019 e a Portaria nº 29, de 22 de janeiro de 2019, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 2.166, de 22 de janeiro de 2019.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 62, dE 5 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECRETáRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho de nEiLA 
MUniZ BARRoS, do cargo de Analista Técnico-Administrativo, 
matrícula nº 413033784, da Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano, a partir de 25 de janeiro de 2019.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 63, dE 5 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECRETáRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1º É exonerada, a pedido, fRAnCiSCA dARC 
MERTEnY dE LiMA, a partir de 6 de fevereiro de 2019, do cargo de 
Assessor Técnico – DAS-5, matrícula nº 413033938, da Secretaria 
Municipal de finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 64, dE 5 dE FEVEREiRo dE 2019.

 o SECRETáRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

RESoLVE:

Art. 1º É retificada a Portaria nº 357, de 1º de novembro de 

2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 
2.116, de 1º de novembro de 2018, a parte que dispensa dAniELA 
MidoRi odA fARiA, onde se lê: a partir de 1º de novembro de 
2018; leia-se: a partir de 1º de agosto de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 65, dE 5 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECRETáRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1° São exonerados os adiante relacionados dos cargos 
que especifica, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, a partir de 6 de fevereiro de 2019:

Diretor de Planejamento de Obras Civis – DAS-4:
GEAn GoMES TAVARES.

Assistente de Gabinete I – DAS-8:
MATEUS GonÇALVES PAULino.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo 
E dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: FREdERiCo GUsTAVo MEndonçA sEiXAs
PRoCESSo: 2018026041
MATRÍCULA: 413021078
CARGO: Analista em Saúde – Médico
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença Remunerada com finalidade de Estudo

dEsPACHo n° 169/2019/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante nos autos e em vista do 
que dispõe o § 1º do art. 103, da Lei Complementar nº 008/1999, 
decreto nº 1.179, de 19 de janeiro de 2016, e ainda considerando 
manifestação favorável contida no dESPACHo nº 01/2019/
SEMUS/GAB/dEXfMS/GGP, de 18 de janeiro de 2019, deferimos 
ao requerente o afastamento para participar de programa de 
treinamento, sem ônus para essa municipalidade, pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses a partir de 02 de janeiro de 2019 a 02 
de janeiro de 2021.
o retorno da requerente após o período do afastamento deverá 
ser informado através de declaração de exercício à folha de 
Pagamento a partir do retorno ao cargo.

Palmas, 04 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

inTEREssAdo: TAYEnnE PEREiRA CARdoso FRAZão
PRoCESSo: 2019002241
MATRÍCULA: 413023771
CARGo: Analista em Saúde - Médico
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença para Tratar de interesses Particulares

dEsPACHo n° 170/2019/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
e considerando manifestação favorável da pasta de lotação, 
ConCEdo, a pedido, ao(à) requerente, LiCEnÇA PARA TRATAR 
dE inTERESSES PARTiCULARES, sem remuneração, pelo prazo 
de 03 (três) anos, no período de 14/01/2019 a 14/01/2022.
Ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 04 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

inTEREssAdo: Adinã EdERVAL doUGLAs CRisTiAno 
MinGoRi
PRoCESSo: 2019005447
MATRÍCULA: 327311
CARGo: Motorista
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença para Tratar de interesses Particulares

dEsPACHo n° 171/2019/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
e considerando manifestação favorável da pasta de lotação, 
ConCEdo, a pedido, ao(à) requerente, LiCEnÇA PARA TRATAR 
dE inTERESSES PARTiCULARES, sem remuneração, pelo prazo 
de 03 (três) anos, no período de 16/10/2018 a 16/10/2021.
Ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 

acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 04 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

inTEREssAdo: oCACiRA RACHEL dE soUZA LEão ARAÚJo 
PRiMo
PRoCESSo: 2019002951
MATRÍCULA: 290621
CARGo: Analista Técnico-Jurídico
ÓRGÃo: Secretaria Municipal de finanças
ASSUnTo: Revogação da Licença para Tratar de interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 172/2019/GAB/sEPLAd
nos termos do § 1º do art. 101 da Lei Complementar 008, de 16 
de novembro de 1999, considerando a solicitação do(a) servidor(a) 
para retornar ao trabalho, resolvo REVoGAR, a partir de 28 de 
janeiro de 2019, a Licença para Tratar de interesses Particulares, 
concedida ao(à) requerente por meio do dESPACHo nº 285/2018/
GAB/SEPLAD, de 23 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 2.070, de 24 de agosto de 2018.

Palmas, 04 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA 
E ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi nº 008/2019, 
dE 04 dE FEVEREiRo dE 2019.

interrupção de férias de servidor em razão da 
necessidade do serviço.

o SECRETáRio dE TRAnSPARÊnCiA E ConTRoLE 
inTERno, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 80, inciso 
iV da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com o Art. 
28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre 
a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de Palmas, 
designado pelo ATO nº 393 – NM, publicado no D.O.M de Nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018.

RESoLVE:

Art. 1º interromper o gozo de 15 (quinze) dias de férias do 
servidor Maria ires Cursino de oliveira, Analista de Controle interno 
matrícula nº 413019616, a partir de 04/02 à 19/02/2019, relativas 
ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º A interrupção se faz necessária em razão de extrema 
necessidade de trabalho nesta pasta, assegurando-lhe o direito 
de usufruir essas férias, em data posteriormente a ser acertada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EdMiLSon ViEiRA dAS ViRGEnS
Secretário de Transparência e Controle interno 

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo PARCiAL dA ATA 
dE REGisTRo dE PREços nº 060/2018

PREGão ELETRÔniCo nº 070/2018

Processo nº: 2018003225
Validade: 09 (nove) meses
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Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS
objeto: o registro de preços tem por objeto a futura aquisição de 
medicamentos (REMUME inJETáVEiS) para serem utilizados nas 
farmácias Básicas, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS ii E 
Ad iii, atender as necessidades dos pacientes dos programas de 
saúde mental das unidades CAPS ii E Ad iii, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
proveniente da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 
070/2018, sucedido em 07/08/2018, às 09:00hs, realizado pelo 
Pregoeiro da Secretaria de finanças.
fUndAMEnTo LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).

EMPRESA: HALEX iSTAR indUSRTRiA fARMACÊUTiCA S/A CnPJ: 01571702/0001-98
iTEM QTd Und RES. dE CoTAS ESPECifiCAÇÃo MARCA VALoR UniT. R$ VALoR ToTAL R$

18 67.500 fR Cota principal/Ampla concorrência Cloreto de sódio 9% frasco 100ml, 
solução injetável Sistema fechado Halex istar 1,98 133.650,00

Palmas – TO, 04 de fevereiro de 2019.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE JULGAMEnTo dE PRoPosTAs
ToMAdA dE PREços n° 004/2018 – 2ª PUBLiCAção

Processo nº 2018016546. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade urbana. objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento e implantação de equipamentos 
de sinalização semafórica, no município de Palmas-To, conforme 
especificações e condições constantes do edital, seu termo de 
referência e anexos.  Após exame da documentação apresentada, 
e com base no Parecer Técnico nº 002/2019/GCMS/SESMU da 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade urbana, constante 
na página 1.310, a Comissão de Licitação decidiu: CLASSifiCAR 
as empresas: dATAPRoM EQUiPAMEnToS E SERViÇoS 
dE infoRMáTiCA indUSTRiAL LTdA E ARC CoMÉRCio 
ConSTRUÇÃo E AdMiniSTRAÇÃo dE SERViÇoS LTdA 
ConSTRUÇÃo CiViL por atenderem as exigências do edital. 
Classificadas as propostas comerciais e, observando as regras 
editalícias, a Comissão de Licitação declara VEnCEdoRA do 
certame a seguinte empresa: dATAPRoM EQUiPAMEnToS E 
SERViÇoS dE infoRMáTiCA indUSTRiAL LTdA, com valor 
total de R$ 832.514,88 (oitocentos e trinta e dois mil, quinhentos 
e quatorze reais e oitenta e oito centavos). A Ata de Julgamento e 
documentos complementares estão à disposição dos licitantes na 
Superintendência de Compras e Licitações, no endereço constante 
no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos telefones (63) 
2111-2736/2737 ou pelo ou e-mail: cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 04 de fevereiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 094/2018

REGisTRo dE PREços 

Processo nº 2018027093. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS Objeto: a futura aquisição de medicamentos 
de controle especial para atender as necessidades dos pacientes 
dos programas de Saúde Mental elaborado e normatizados 
pelo Ministério da Saúde de execução exclusiva dos Centros 
de Atenção Psicossociais – CAPS II e ADIII, conforme as 
especificações do Edital e seus anexos. Empresas Vencedoras: 
AGiL diSTRiBUidoRA dE MEdiCAMEnToS LTdA, CnPJ: 
20.590.555/0001-48, item: 18, Valor R$: 28.800,00 (Vinte e oito 
mil e oitocentos reais); JC MEdiCA CoMÉRCio dE PRodUToS 
MÉdiCo HoSPiTALARES EiRELi-ME, CnPJ: 17.499.185/0001-
23, itens: 09 e 14, Valor: R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais); 
LUMAnn diSTRiBUidoRA dE MEdiCAMEnToS LTdA-EPP, 
CnPJ: 26.419.311/0001-83, item: 16, Valor: R$ 6.600,00 (Seis 
mil e seiscentos reais); PREMiUM HoSPiTALAR EiRELi-ME, 
CnPJ: 27.325.768/0001-91, item: 05, Valor: R$ 3.900,00 (Três mil 
e novecentos reais). data da realização do certame: 04/01/2019.

Palmas -To, 05 de fevereiro de 2019.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 096/2018

Processo nº 2018014272. Órgão interessado: Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana. objeto:  aquisição 
de instrumentos musicais para a orquestra Jovem da Guarda 
Metropolitana de Palmas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Empresas 
Vencedoras: GiSLAinE dE SoUZA - EPP, CnPJ nº 12.559.500/0001-
47, itens: 01, 02, 03, 05, 07, 10 e 11, valor R$: 34.265,36 (trinta 
e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis 
centavos), PHiLHARMoniE iMPoRTAÇÃo E EXPoRTAÇÃo 
LTdA, CnPJ nº: 10.338.868/0001-50, itens: 04, 06, 08 e 09, valor 
R$: 18.558,00 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais). 
data da realização do certame: 19/12/2018.

Palmas -To, 05 de fevereiro de 2019.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AViso dE LiCiTAção
PREGão PREsEnCiAL n° 001/2019

AMPLA ConCoRRÊnCiA E EXCLUsiVo PARA ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas - To, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 
14:00 horas (horário local) do dia 18 de fevereiro de 2019, na 
sala de reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, 
o PREGÃo PRESEnCiAL de nº 001/2019, do tipo MEnoR 
PREÇo UniTáRio, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de locação de estruturas 
(som, palco, banheiros químicos, tendas, fechamento, Stand, 
climatizadores,  túnel, box truss, grupo gerador, mesas e cadeiras 
plásticas e outros)  para a realização do “Palmas Capital de fé”, 
conforme condições, quantidades e especificações constantes 
no AnEXo i do edital, de interesse da Secretaria Municipal de 
Comunicação, processo nº 2019006623. o Edital poderá ser 
examinado ou retirado pelos interessados no sítio: portal palmas.
to.gov.br, portaldecompraspublicas.com.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, situada à Quadra 401 Sul, Av. Joaquin 
Teotônio Segurado, lote 19-A, ao lado da Santa Helena Veículos, 
das 13h às 19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, pelos fones 
(63) 2111-3243/3244 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 05 de fevereiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 017/2019

REGisTRo dE PREços
EXCLUsiVo ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 14h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 20 de fevereiro de 2019, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃo ELETRÔniCo 
nº 017/2019, do tipo MEnoR PREÇo PoR iTEM, para REGiSTRo 
dE PREÇoS, cujo objeto é futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de sets de infusão, 
para atender  demanda judicial  conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde,  processo nº 2018026740. o Edital 
poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na 
Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, 
Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, 
Palmas –TO, CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, 
das 13h às 19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-3243/3244 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 05 de fevereiro de 2019.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais - JUREf, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, inTiMA os contribuintes abaixo relacionados 
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para comparecerem na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SEnTEnÇA dE PRiMEiRA inSTÂnCiA AdMiniSTRATiVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

Razão Social Auto de infração/Exigência Tributária Processo Sentença de 1ª instância
JV EnGEnHARiA LTdA - ME 15687/2018 Mf 2018020214 Confirmar o Lançamento

Palmas, 04 de fevereiro de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREf

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 6º, iii, da LC nº 288, 
de novembro de 2013, inTiMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUToS dE infRAÇÃo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

Razão Social CnPJ Autos de infração

MUniCiPio ASSESSoRiA E ConSULToRiA S/C LTdA 06.539.875/0001-42
16157-16158-16159-16160-16161/2019

iSS-Af

Palmas, 04 de fevereiro de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREf

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 6°, iii, da LC 
nº 288/2013, inTiMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. nS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a noTifiCAÇÃo dE LAnÇAMEnTo, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

nome/Razão Social
Notificação de 

Lançamento/ Exigência 
Tributária

Processo

JoYCE BARBoSA dE ABREU 5478/2018 iSS-Co 2018033724
LUCiAnE SAnTAnA RoCHA 5407/2018 iSS-Co 2018036557
dEUZinA CARVALHo dA RoCHA 5387/2018 iSS-Co 2018036534
GiULiAno ALMEidA CoRREA 5406/2018 iSS-Co 2018036556
ALCinA CiRQUEiRA doS REiS CoRAdo 5409/2018 iSS-Co 2018036559
SERVi SEGURAnÇA E ViGiLÂnCiA dE inSTALAÇÕES 5393/2018 iSS-Co 2018036540
PEdRo LiMA SAnToS 5389/2018 iSS-Co 2018036536
doMinGoS fERREiRA do nASCiMEnTo 5413/2018 iSS-Co 2018036564

Palmas, 04 de fevereiro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção nº 01
Ao ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 116/2018

PRoCESSo nº: 2018014584.
ESPÉCiE: Termo aditivo de prazo.
oBJETo: Contratação de aquisição de recarga de gás de 
cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
infraestrutura e Serviços Públicos.
AdiTAMEnTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, por 
mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação de prazo 
por mais 6 (seis) meses, a contar do vencimento, tendo vigência 
até a data de 30 (trinta) de junho de 2019.
ViGÊnCiA: 6 (seis) meses.
BASE LEGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e no Processo nº 2018014584.

SiGnATáRioS: Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
Sobrinho, RG nº 1382245 SSP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como da empresa firmino Comércio de Gás EiRELi-EPP, inscrita 
no CnPJ nº 02.633.132/0001-86, por meio de seu representante 
legal o senhor José Carlos Lima de Brito, CPf nº 663.139.531-34 
e RG n° 85.697 SSP/To. 
dATA dA ASSinATURA: 28 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção nº 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 125/2018

PRoCESSo nº: 2017031353.
ESPÉCiE: Termo aditivo de prazo.
oBJETo: Prestação de serviço de terraplanagem, pavimentação 
asfáltica, meio fio e sarjeta na Rua P-03, Rua NC-11 do Setor Bela 
Vista, AV. nS 04 entre AV. Lo-13 e AV. Lo-15, nas condições e 
especificações constantes no Processo nº 2017031353.
AdiTAMEnTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação de 
prazo por mais 04 (quatro) meses, a contar do vencimento, tendo 
vigência até a data de 26 de maio de 2019.
ViGÊnCiA: 04 (quatro) meses.
BASE LEGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e processo nº 2017031353.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
Sobrinho, RG nº 1.382.245 SSP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como da empresa Proplan Construtora Eireli-ME, inscrita no CnPJ 
nº 07.121.982/0001-19, por meio da sua representante legal a 
senhora Maria fernanda Cunha Silva, RG nº 932260 SSP/To e 
CPf nº 024.224.571-42.
dATA dA ASSinATURA: 25 de janeiro de 2019.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 02/2019

PRoCESSo: 2018007148
ESPÉCiE: Contrato de fornecimento
ConTRATAnTE: Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: V.G. Cezar & filha LTdA.
oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a aquisição 
de areia grossa lavada, areia média lavada, areia fina lavada, 
seixo rolado n° 01-02, seixo britado nº 0, pedrisco de seixo 
britado e  pó de seixo, para atendimento da Secretaria Municipal 
de infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital.
VALoR ToTAL: R$ 213.114,00 (duzentos e treze mil, cento e 
catorze reais).
BASE LEGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSoS: funcional programática: 15.452.1118-2719 e 
15.452.1118-2729, natureza de despesa: 33.90.30, fonte de 
Recursos: 001000103, fichas: 20190895 e 20190903.
ViGÊnCiA: 31/12/2019
dATA dA ASSinATURA: 25/01/2019.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/To e CPf n° 288.332.953-
20, bem como da empresa V.G. Cezar & filha LTdA, inscrita no 
CnPJ nº 26.889.121/0001-20, por meio de seu representante legal 
o senhor Valdir Ghisleni Cezar, RG nº 2051.937-1 SSP/PR e CPf 
nº 335.687.079-34.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 03/2019

PRoCESSo: 2018007148
ESPÉCiE: Contrato de fornecimento
ConTRATAnTE: Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: nova Mineração LTdA.
oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a aquisição 
de areia grossa lavada, areia média lavada, areia fina lavada, 
seixo rolado n° 01-02, seixo britado nº 0, pedrisco de seixo 
britado e pó de seixo, para atendimento da Secretaria Municipal 
de infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital.
VALoR ToTAL: R$ 183.700,00 (cento e oitenta e três mil e 
setecentos reais).
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BASE LEGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSoS: funcional programática: 15.452.1118-2719 e 
15.452.1118-2729, natureza de despesa: 33.90.30, fonte de 
Recursos: 001000103, fichas: 20190895 e 20190903.
ViGÊnCiA: 31/12/2019
dATA dA ASSinATURA: 25/01/2019.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG n° 1382245 SSP/To e CPf n° 288.332.953-
20, bem como da empresa nova Mineração LTdA, inscrita no 
CnPJ nº 09.500.389/0001-09, por meio de sua representante legal 
a senhora noemi Rodrigues Cezar, RG nº 3.704.764-3 e CPf nº 
341.138.002-00.

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº0039, dE 24 dE JAnEiRo dE 2019.

Estabelece os valores a serem repassados 
em 2019 à unidade escolar da Rede Municipal 
de Ensino, para a manutenção do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, tendo 
em vista que a unidade escolar de ensino não 
foi contemplada na Portaria nº0827, de 17 de 
dezembro de 2018, e dá outras providências.

A SECRETáRiA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo ATo nº 946 - nM. de 10 de 
dezembro de 2018, e consoante a Lei n° 1.210, de 8 de julho de 
2003 e na Lei n° 1.399, de 2 de dezembro de 2005,

Pnac Pnae MUL fonte Qtde de 
parcelas

Total do 
repasse 

Creche 160 R$ 1,07 R$ 0,00 R$ 0,62 200 0202 - PnAC Creche 10  R$ 34.240,00 
Ensino Regular Parcial 160 R$ 0,36 R$ 0,00 R$ 0,18 0202- PnAC Parcial 10  R$ 11.520,00 
Pré-Escolar 48 R$ 0,53 R$ 0,00 R$ 0,18 0202- PNAC Pré-Escolar 10  R$ 5.088,00 
Total 368 0010- oRd. Creche 10  R$ 19.840,00 

0010- oRd. Parcial 10  R$ 5.760,00 
0010-ORD.Pré-Escolar 10  R$ 1.728,00 

 R$ 78.176,00 

inicio   fev/19 Término 
dez/19

33.50.30

Total

Juscéia A. Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

CMEI LUCAS RUAN ARAÚJO ALVES

 Quantidade de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de 
dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

natureza da 
despesa

RESoLVE:

Art. 1° ficam estabelecidos os valores a serem repassados 
de acordo com a Resolução Cd/fndE 26, de 17 de junho de 2013 
e Resolução nº1, de 8 de fevereiro de 2017, às unidades escolares 
da Rede Pública Municipal, por meio da Associação Comunidade 
Escola, para a manutenção do Programa nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, no ano de 2018, conforme o Anexo I desta Portaria.

§ 1º Para efeito de repasse, foi considerado o número de 
alunos do Censo Escolar do inEP/MEC de 2018 e SGE.

Art. 2° os valores de que trata o caput do art. 1º serão 
repassados às unidades escolares que participarão do Programa 
de Escolarização da Merenda Escolar, conforme o Anexo ii desta 
Portaria.

Art. 3° os recursos serão advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 

i - Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 e 
03.2900. 12.306.1109.4469  

ii - natureza da despesa: 33.50.30;  

iii - fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 
0202.00.366; 0202.00.367  

Art. 4° o cálculo dos valores será revisto no decorrer do 
ano, considerando os dados reais das matrículas e os valores 
oriundos do fndE.

Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PoRTARiA/GAB/sEMEd n° 0053, dE 30 dE JAnEiRo dE 2019.

A SECRETáRiA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 80, inciso 
iV e V da Lei orgânica do Município de Palmas c/c com o Ato nº 
946 - NM, publicado do Diário Oficial do Município nº 2.141, de 10 
de dezembro de 2018,

RESoLVE:

Art. 1° Estabelecer o valor a ser repassado para a 
Escola Municipal Professora Sávia fernandes, por meio da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverá ser gasto com 
apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, conforme 
preconização da lei supracitada.

ACE nº Processo Valor do Repasse
ACE Professora Sávia fernandes 2019000039 R$ 2.881,00

ToTAL R$ 2.881,00

 
Art. 2° os recursos serão advindos da seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450, natureza de despesas: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE dA SECRETáRiA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.

JUSCÉiA APARECidA VEiGA GARBELini
Secretária Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019.

diSPÕE SoBRE A noMEAÇÃo d A 
CoMiSSÃo PERMAnEnTE dE LiCiTAÇÃo 
PARA o EXERCÍCio dE 2019. 

A Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola da 
Escola Municipal Lucas Ruan Araújo Alves, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do Estatuto Social. 

RESoLVE:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACE - Associação 
Comunidade Escola da Escola Municipal Lucas Ruan Araújo 
Alves, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 
Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 

a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Jandisléia Ribeiro de Araújo - Presidente
Rozângila da Silva Carvalho - Secretário (a)
Liliane dos Santos farias - 1° Membro
Maria Regina da Silva - 2° Membro
Domingas R. da Costa Neres – 3º Membro
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Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Iranilde Borges da Silva – Suplente
Floraci Ferreira de Jesus – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 05 de fevereiro de 2019.

irmânia Maria Costa fontes
Presidente da ACE

PoRTARiA nº. 002, dE 05 dE FEVEREiRo dE 2019.

diSPÕE SoBRE A noMEAÇÃo dA CoMiSSÃo 
dE CHAMAdA PÚBLiCA PARA o EXERCÍCio 
dE 2019.

A Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal Lucas Ruan Araújo Alves, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto Social. 

RESoLVE:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACE - Associação Comunidade 
Escola da Escola Municipal Lucas Ruan Araújo Alves, cujas 
atribuições correspondem à realização dos procedimentos da 
Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e Resolução do fndE nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Jandisléia Ribeiro de Araújo - Presidente
Rozângila da Silva Carvalho - Secretário (a)
Liliane dos Santos farias - 1° Membro
Maria Regina da Silva - 2° Membro
Domingas R. da Costa Neres – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Iranilde Borges da Silva – Suplente
Floraci Ferreira de Jesus – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 05 de fevereiro de 2019.

irmânia Maria Costa fontes
Presidente da ACE

EXTRATo do ConTRATo nº 001/2019

PRoCESSo n.º: 2019007418
ESPÉCiE: ConTRATo
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL PAULo fREiRE
ConTRATAdA: ConTRoLLER ConSULToRiA E ASSESSoRiA 
PÚBLiCA E EMPRESARiAL LTdA 
oBJETo: Prestação de serviços contábeis
VALoR ToTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: nos termo da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017e Processo n° 
2019007418

RECURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900.12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 
0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 02 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL PAULo fREiRE, 
por sua representante legal a Sra. Josileide Gonçalves da 
Silva, inscrita no CPf nº 586.079.781-87 e portadora do RG n.º 
14.751-1 SSP/To. Empresa ConTRoLLER ConSULToRiA E 
ASSESSoRiA PÚBLiCA E EMPRESARiAL LTdA, inscrita no CnPJ 
n.º 08.261.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wisley oliveira de Sousa, inscrito no CPf n.º 663.314.201-34 e 
portador do RG n.º 125.084 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

PRoCESSo n°: 2019008396
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL dE TEMPo 
inTEGRAL LAGo SUL
ConTRATAdA: PLAnALTo ConTABiLidAdE ESCoLAR
oBJETo: Prestação de serviços contábeis
VALoR ToTAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019008396
RECURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732 
e 03.2900.12. 365.1109.2722; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 02 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACE dA ETi LAGo SUL, por sua representante 
legal a Sra. Maria de fátima Pereira de Sena e Silva, inscrita no CPf 
n° 746.302.023-15 e portador do RG nº 285.991.495 2ª ViA SSP/
CE. Empresa PLAnALTo ConTABiLidAdE ESCoLAR, inscrita no 
CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu representante legal o 
Sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito no CPf n° 968.688.721-
00 e portador do RG n° 305.247 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

PRoCESSo n°: 2019005514
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACCEi do CEnTRo MUniCiPAL dE EdUCAÇÃo 
infAnTiL PEQUEninoS do CERRAdo
ConTRATAdA: niTRoXi CoMÉRCio dE GASES indUSTRiAiS 
LTdA - ME
oBJETo: Aquisição de gás de cozinha
VALoR ToTAL: R$ 3.960,00 (Três mil novecentos e sessenta reais)
 BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019005514 
RECURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900.12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 
0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 25 de janeiro de 2019 
SiGnATáRioS: ACCEi do CMEi PEQUEninoS do CERRAdo, 
por sua representante legal a Sra. Cícera Patricy Matias Almeida, 
inscrita no CPf n° 912.920.503-49 e portadora do RG n° 1202122 
SSP/ To. Empresa niTRoXi CoMÉRCio dE GASES indUSTRiAiS 
LTdA - ME, inscrita no CnPJ n°07.654.168/0001-60, por meio de 
seu representante legal o Sr. Joelson Barbosa Pereira, inscrito 
no CPf n° 597377511-91e portador do RG n3297505-2 SSP/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 003/2019

PRoCESSo nº: 2019003377
ESPÉCiE: ConTRATo
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL LUiZ RodRiGUES 
MonTEiRo
ConTRATAdA: ATACAdo dE PRodUToS ALiMEnTiCioS CV 
LTdA - ME
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oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 4.435,10 (Quatro mil quatrocentos e trinta e 
cinco reais e dez centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2019003377
RECURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 
0202.00.367.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 24 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL LUiZ RodRiGUES 
MonTEiRo, por seu representante legal o Sr. Andson José da 
Silva oliveira, inscrito no CPf nº. 794.081.842-20 e portador do 
RG nº 4.698.092 SSP/PA. Empresa ATACAdo dE PRodUToS 
ALiMEnTiCioS CV LTdA - ME, inscrita no CnPJ n° 24.481,794/0001-
10, por meio de seu representante legal o Sr. Justeny dias ferreira, 
inscrito no CPf n° 002.966.521-30 e portador do RG n° 600.993 
SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 004/2019

PRoCESSo nº: 2019003377
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL LUiZ RodRiGUES 
MonTEiRo
ConTRATAdA: PAULiSTA indÚSTRiA E CoMERCio dE 
ALIMENTOS LTDA – ME
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 6.714,30 (Seis mil setecentos e quatorze reais 
e trinta centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
201900337
RECURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 
0202.00.367. 
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 24 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL LUiZ RodRiGUES 
MonTEiRo, por seu representante legal o Sr. Andson José da Silva 
oliveira, inscrito no CPf nº. 794.081.842-20 e portador do RG nº 
4.698.092 SSP/PA. Empresa PAULiSTA indÚSTRiA E CoMERCio 
DE ALIMENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-
02, por meio de seu representante legal o Sr. Paulo César Santana 
de oliveira, inscrito no CPf n° 043.717.108-67 e portador do RG 
n° 147.26534 SSP/SP.

EXTRATo dE ConTRATo n° 005/2019

PRoCESSo nº: 2019003377
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL LUiZ RodRiGUES 
MonTEiRo
ConTRATAdA: CoMERCiAL dE CARnES HoRiZonTE EiRELi
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta 
reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
201900337
RECURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 
0202.00.367. 
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 24 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL LUiZ RodRiGUES 
MonTEiRo, por seu representante legal o Sr. Andson José da 
Silva oliveira, inscrito no CPf nº. 794.081.842-20 e portador do 
RG nº 4.698.092 SSP/PA. CoMERCiAL dE CARnES HoRiZonTE 
EiRELi - ME, inscrita no CnPJ n° 28.509.384/0001-91, por meio 
de seu representante legal o Sr. Waner Ribeiro da Silva, inscrito 
no CPf n° 038.254.206-12 e portador do RG n° 605811, SSP/To.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dsG nº 104/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 30 dE JAnEiRo 2019 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como Presidente e Membro 
da Comissão Especial de Sindicância, para 
conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
de Sindicância n° 2016067167.

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso iV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso ii, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSidERAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo nº 2016067167.

RESoLVE:

Art. 1º designar a servidora daniela Midori oda faria, 
matrícula funcional nº 413.019.738, para atuar como Presidente da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância nº 2016067167 instaurado pela Portaria 
n° 959/SEMUS/GAB/ASSEJUR, de 25 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora Geisiane Gomes dos Santos, matrícula 
funcional nº 413.020.827.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECRETáRio dA SAÚdE, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAniEL BoRini ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 105/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 30 dE JAnEiRo 2019 

designação de servidor para atuar em 
substituição, como Presidente e Membro 
da Comissão Especial de Sindicância, para 
conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
de Sindicância n° 2016067170.

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso iV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso ii, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSidERAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar nº 008/99, e as informações 
contidas nos autos do Processo n° 2016067170.

RESoLVE:

Art. 1º designar a servidora daniela Midori oda faria, 
matrícula funcional nº 413.019.738, para atuar como Presidente da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2016067170 instaurado pela Portaria 
n° 958/SEMUS/GAB/ASSEJUR, de 25 de outubro de 2018, em 
substituição à servidora Geisiane Gomes dos Santos, matrícula 
funcional nº 413.020.827.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECRETáRio dA SAÚdE, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAniEL BoRini ZEMUnER
Secretário da Saúde
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EdiTAL dE inTiMAção nº 005/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 2ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PRoCESSo n°: 2013039342
AUTo dE infRAÇÃo nº: 68/2013
AUTUADO – Nome empresarial: EVA PORTILHO KAWAI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: CALDOS & CIA
CPf/CnPJ: 97.520.484/0001-31
AUTUAnTE: ViGiLÂnCiA SAniTáRiA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo dESCRiTo oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) 
LEGAL(iS) PARA, no PRAZo iMPRoRRoGáVEL dE 10 (dEZ) 
diAS, APRESEnTAR ALEGAÇÕES finAiS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo para 
peticionar. não havendo manifestação, após o decurso do prazo 
os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
04 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 006/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 2ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PRoCESSo n°: 2013047901
AUTo dE infRAÇÃo nº: 89
AUTUADO – Nome empresarial: BRUGNEROTTO & BALBINOTI 
LTdA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: *****
CPf/CnPJ: 14.427.435/0001-21
AUTUAnTE: ViGiLÂnCiA SAniTáRiA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo dESCRiTo oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) 
LEGAL(iS) PARA, no PRAZo iMPRoRRoGáVEL dE 10 (dEZ) 
diAS, APRESEnTAR ALEGAÇÕES finAiS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 

considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo para 
peticionar. não havendo manifestação, após o decurso do prazo 
os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
04 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 007/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 2ª PUBLiCAção, 

CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PRoCESSo n°: 2013013252
AUTo dE infRAÇÃo nº: 000770
AUTUADO – Nome empresarial: SOLDI & FAGUNDES LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SOLDI EMPREENDIMENTOS
CPf/CnPJ: 11.528.145/0001-86
AUTUAnTE: ViGiLÂnCiA SAniTáRiA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, Xiii, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TEM ESTE EdiTAL A finALidAdE dE inTiMAR o AUTUAdo 
dESCRiTo oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(iS) PARA, 
no PRAZo iMPRoRRoGáVEL dE 15 (QUinZE) diAS, inTERPoR 
RECURSo AdMiniSTRATiVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 136/2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 2.102, de 11/10/2018 (às fls. 08). Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, será considerada efetivada a ciência do autuado, a ser 
certificada por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do 
prazo recursal. não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
04 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 008/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 2ª PUBLiCAção, 

CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PRoCESSo n°: 2012028408
AUTo dE infRAÇÃo nº: 15013/2012
AUTUADO – Nome empresarial: MARIA ZITA AMARAL CARVALHO 
& CiA LTdA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: FEIJOALHA
CPf/CnPJ: 05.489.108/0001-03
AUTUAnTE: ViGiLÂnCiA SAniTáRiA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, Xiii, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TEM ESTE EdiTAL A finALidAdE dE inTiMAR o AUTUAdo 
dESCRiTo oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(iS) PARA, 
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no PRAZo iMPRoRRoGáVEL dE 15 (QUinZE) diAS, inTERPoR 
RECURSo AdMiniSTRATiVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 071, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 2.035, de 06/07/2019 (às fls. 07). Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, será considerada efetivada a ciência do autuado, a ser 
certificada por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do 
prazo recursal. não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
04 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 009/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 2ª PUBLiCAção, 

CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PRoCESSo n°: 2013060388
AUTo dE infRAÇÃo nº: 155/2013
AUTUADO – Nome empresarial: RESTDOURADO COMERCIO 
VAREJiSTA dE ALiMEnToS LTdA 
AUTUADO – Nome fantasia: GIRAFFAS
CPf/CnPJ: 12.154.262/0001-90
AUTUAnTE: ViGiLÂnCiA SAniTáRiA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de ciência 
direta através de intimação pessoal e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, Xiii, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TEM ESTE EdiTAL A finALidAdE dE inTiMAR o AUTUAdo 
dESCRiTo oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(iS) PARA, 
no PRAZo iMPRoRRoGáVEL dE 15 (QUinZE) diAS, inTERPoR 
RECURSo AdMiniSTRATiVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 119/2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 2.097, de 03/10/2018 (às fls. 08). Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, será considerada efetivada a ciência do autuado, a ser 
certificada por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do 
prazo recursal. não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
04 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 010/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 2ª PUBLiCAção, 

CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PRoCESSo n°: 2013060392
AUTo dE infRAÇÃo nº: 144/2013
AUTUADO – Nome empresarial: RESTTOCANTINS COMERCIO 
VAREJiSTA dE ALiMEnToS LTdA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: GIRAFFAS
CPf/CnPJ: 01.061.078/0001-20
AUTUAnTE: ViGiLÂnCiA SAniTáRiA MUniCiPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de ciência 
direta através de intimação pessoal, Considerando que foi(ram) 
frustrada(s) a(s) tentativa(s) de ciência direta através de intimação 
pessoal e que impossível se faz a tentativa de intimação por 
carta registrada, e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 

princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, Xiii, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), 
que prevê a “organização dos serviços públicos de modo a evitar 
duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL 
A finALidAdE dE inTiMAR o AUTUAdo dESCRiTo oU 
SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(iS) PARA, no PRAZo 
iMPRoRRoGáVEL dE 15 (QUinZE) diAS, inTERPoR RECURSo 
AdMiniSTRATiVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à decisão 
nº 121/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.097, de 03/10/2019 (às fls. 08). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 04 de 
fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

sECRETARiA dA HABiTAção

PoRTARiA nº 02/2019

A Secretaria Municipal da Habitação ToRnA 
PUBLiCA a Lista final dos beneficiários 
contemplados dos Residenciais Palmas Vertical 
Residence north i e Palmas Vertical Residence 
north ii do Programa Minha Casa, Minha Vida - faixa 
i, no âmbito municipal e dá outras providências. 

o SECRETáRio MUniCiPAL dA HABiTAÇÃo, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo art. 71, 
incisos i e iii da Lei orgânica do Município, e com fulcro no art. 33 
da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, e combinado com o Ato 
nº 372- dSG de 27 de março de 2018de 27 de março de 2018.

ConSidERAndo o Art. 37, caput da Constituição federal 
onde dispõe que administração publica direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, Estados, distrito federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

ConSidERAndo a Lei federal n° 11.977, de 07 de julho 
de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida e a 
Portaria n° 163, de 06 de maio de 2016, do Ministério das Cidades; 
bem como a Lei Municipal n° 2.239, de 17 de março de 2016, o 
decreto nº 1.363 de 07 de abril de 2017.

ConSidERAndo o princípio da Publicidade e da 
Transparência do Processo de seleção de candidatos a beneficiários 
do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, Faixa I 
contemplados com 256 (duzentas e cinqüenta e seis) unidades 
habitacionais verticais no empreendimento Palmas Vertical 
Residence north i, por meio do Contrato n.º  0408333-52/2017 e 
256 (duzentas e cinqüenta e seis) unidades habitacionais verticais 
no empreendimento Palmas Vertical Residence north ii, por meio 
do Contrato n.º  0408.392-70/2017.

ConSidERAndo a Portaria n° 63, de 07 de agosto 
de 2017, que regulamentaram a forma de sorteio para os 
empreendimentos habitacionais do Programa Minha Casa, Minha 
Vida. Palmas Vertical Residence north i e Palmas Vertical north ii, 
bem como dispõe sobre os grupos que foram sorteados.

ConSidERAndo a competência instituída pela antiga 
Comissão para selecionar as famílias a serem contempladas no 
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, Faixa I, Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR, conforme estabelece a Portaria 
n° 90, de 07 de novembro de 2017, que analisou e julgou os casos 
de enquadramento, conforme critérios pré-definididos por normas 
do Programa.

RESoLVE:

Art. 1º Tornar Pública a lista final dos beneficiários nas 256 
(duzentos e cinqüenta e seis) unidades habitacionais verticais do 
empreendimento Palmas Vertical Residence north i, Contrato n.º 
0408.392-70/2017, e 256 (duzentas e cinqüenta e seis) unidades 
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habitacionais verticais Palmas Vertical Residence north ii, Contrato 
n.º 0408333-52/2017, referente o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, Faixa I, Fundo de Arrendamento Residencial - fAR, 
conforme  discriminados nos anexos i e ii desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria da Habitação, Palmas - To, ao 01 dia do mês 
de fevereiro de 2019.

fáBio fRAnTZ BoRGES
Secretário Municipal da Habitação

AnEXo i
LiSTA dE BEnEfiCiáRioS PRoGRAMA MinHA CASA, 

MinHA VidA - fAiXA i
dATA dA infoRMAÇÃo: 18 dE JAnEiRo dE 2019.

EMPREEndiMEnTo: PALMAS VERTiCAL RESidEnCE noRTH i
Ano dA EnTREGA do EMPREEEndiMEnTo: 2018

QnTd. TiTULAR CPf  TiTULAR CÔnJUGE CPf CÔnJUGE
1 AdELCiAnA dA SiLVA ALVES 04260204130 JoAo ALVES dE ALMEidA fiLHo 73745456149
2 AdELinA RoSA dA SiLVA 59227729615
3 AdiLon ALVES doS SAnToS 28015738172
4 AdoniAS JoSE dA SiLVA fiLHo 92528007191
5 AdRiAnA PASSoS nUnES 03004951100
6 ALAidE dE JESUS BRASiL 64786765287
7 ALCEU CoELHo ARCEnio 24529559300
8 ALEAndRo MoREiRA dAS nEVES 01253366160 JURACY PEREiRA LiMA 94270813172
9 ALYSSon fERREiRA BRiTo 92018076191
10 AMAndA KARoLinE fERREiRA dA SiLVA 05863579129 fELiPE SoARES fREiRE 01144573106
11 AnA MARiA dA SiLVA 77508530144
12 AnA MARiA oLiVEiRA CoELHo 57920729300
13 AnA PAULA SiLVA dA PAZ 60290327393
14 AnA RiZZi 25102265253
15 AndERLEiA PiRES CARVALHo dA SiLVA 27653825818
16 AndREA MARTinS dE SoUZA 95167897149
17 AnToniA ALVES PEREiRA dE SEnA 23291664353
18 AnToniA CLAUdiA CoUTinHo dE CARVALHo 73262331287
19 AnToniA dE oLiVEiRA SoBRinHo 59957751115
20 AnToniA dE SoUSA VALE 45267618349
21 AnToniA doniSETE CASiMiRo 58879412191
22 AnToniA MEndES fiGUEREdo 69455295172 doRiVAn RiBEiRo dE SoUSA 70983305153
23 AnToniA MEndES GALVAo 67416772320 MAnoEL REiS CARVALHo 13129589287
24 AnToniA SiLVA CARVALHo 71687718172
25 AnTonio BEATo 69765294204
26 AnTonio MARCoS SAnToS dE MELo 58739823253
27 ARiVAnE SARAiVA dE oLiVEiRA 60585089329 HUAn CARLoS CAnTUARiA ViLARinS 03650829100
28 ARnALdo MoREiRA dE SoUZA 26028883115
29 ATiLA dA SiLVA nASCiMEnTo 02037404166
30 AURELio RAMon dE oLiVEiRA MEndonCA 93504977191
31 AZEniLdA REGo RiBEiRo 60284525308
32 BonfiM URCino fERREiRA 86292595153
33 CARLoS AndRE BARBoSA SoEiRo 93946155120
34 CELiA ALVES dA CoSTA 47997613153
35 CELiA PEREiRA dA SiLVA 04953757130
36 CELMA dA CRUZ fERREiRA dA SiLVA 28737124811 JULiERME ALMEidA SiLVA 01424509106

37 CiCERA diAS dE ALMEidA 24688711204 fRAnCiSCo dAS CHAGAS MACHAdo dE 
ALMEidA 45936552268

38 CLAUdiAnA LiMA LEiTE 98157540178 AnTonio JoSE PEREiRA 48249912349
39 CLAUdio RoMEiRo dE oLiVEiRA 57830410178
40 CLEoniCE ALVES dE BRiTo 02114695131
41 CLERiSMAR SAnToS MonTEiRo 01706026307 EdSon LiMA dE oLiVEiRA 01683344375
42 CLEUdiAnnE SiLVA dE SoUSA 60210981377 dEniLSon dUTRA do nASCiMEnTo 05933140180
43 CLEUSA MARiA BRAGA 25839233153
44 CRiSTiAnE dE SoUZA BATiSTA 71153357100
45 dALEiLA SiLVA SAnTAnA 02792080140
46 dAniELA inTERLiCHE noRonHA 27060143858
47 dARLEAnE BAndEiRA CAVALCAnTE 60283143312 oZiEL dE oLiVEiRA BARBoSA 01909499102
48 dAYAnE CAYA dA SiLVA MoRAiS 04293979336 CLEoMAR SoARES doS SAnToS 95983902172
49 dEiSE AdRiAnA dA SiLVA 22181069816
50 dEJALMiRA RodRiGUES dE CARVALHo 28717611830
51 dELCiLEnE BATiSTA ViEiRA 01832923169
52 dELCiMAR doS REiS SoARES 41829700120
53 dEUSiEnE SoUSA LiMA 01820124177
54 dioLinA diAS CAETAno 22806610125
55 diVinA AnGELA RESPLAndES dE fREiTAS 92898564168
56 doMinGAS KLEidES CARdoSo ARAUJo 94249806120
57 doMinGoS fERREiRA doS SAnToS 94791724100
58 doMinGoS RiBEiRo CoSTA 19800037187
59 doRoTY LAMoR SiLVA dA CoSTA 22311181149 AVELino ALVES dA CoSTA 08120919149
60 EdiCLEiA ALVES SAnTAnA 03252989123
61 EdiLEnE dA SiLVA PEREiRA 02481954335
62 EdiLEUSA VALAdARES CUnHA 59998288134
63 EdiVALdo dE JESUS dAGRAVA 00407016112
64 EdMiLSon doS SAnToS CASTRo 92165842387
65 EdnESiA MUniZ noGUEiRA 03024700340 fRAnCiSCo dE ASSiS doS SAnToS 74733699115
66 ELiAnE dE MEdEiRoS SAnToS SiMAo 24692931892 AdAiLTon dE MEdEiRoS SiMAo 21564517888
67 ELinA BARBoSA GAMA 00127824162 JoSE MiGUEL BARBoSA dA CRUZ 58949860104
68 ELinEUSA PEREiRA fonTES 95667113104
69 ELiSAndRA PEREiRA dA SiLVA 74434063120 JoSE niLSon dE oLiVEiRA fiLHo 98898787391
70 ELiZABETH CiRQUEiRA GoMES 59185597104
71 ELiZAnGELA RodRiGUES RiBEiRo 93200366168
72 ELoiSA nUnES CARVALHo 02730329170 ELiSSon dE JESUS SoARES 03276854171
73 EUSiRAn CAMPoS VALAdARES 60155949187
74 EVA dE SoUSA CoRREiA 57548331134
75 EVA SoARES VALEiRo RABELo 02126553108 AnTonio PEREiRA RABELo 85307530110
76 fERnAndo oLiVEiRA dA SiLVA 93062672153
77 fiLoMEnA ALVES fEiToSA 25158570191
78 fLAViAnE PEREiRA dA SiLVA 01854021192
79 fRAnCinETE MACEdo dA SiLVA 85294632187
80 fRAnCiSCA dE oLiVEiRA ToRRES 27485498304
81 fRAnCiSCA JAnAinA dE ARAUJo SAMPAio 06176603447 JACKSon LoPES SAMPAio 00426734106
82 fRAnCiSCA MoREiRA dA SiLVA 60224253360
83 fRAnCiSCA VERA ALVES doS SAnToS SiLVA 95395717315 JoAo JoAQUiM dA SiLVA 95395725334
84 fRAnKLin dE ALMEidA AnTERo 94926905272
85 GEnTiLEZA GoMES dA SiLVA 28354486168
86 GEoVAni dA SiLVA SoARES 92565980191
87 GERALdo fERnAndES dA SiLVA 25419348829
88 GiLBER MARTinS 18464335091
89 GiLBETAniA PiRES dE SoUSA 62357883391
90 GiLVAn nASCiMEnTo dA SiLVA 59663570130
91 GiLVAn PAULA fERnAndES 00028716108
92 HELEnA SERAfiM dE SoUZA 25291416220
93 HETiEnE dE SoUSA ViEiRA 27040712334
94 HonoRiA MARTinS ALVES 57924392149
95 HoZAnA CAVALCAnTE dE oLiVEiRA 59843110110 JUCELino ViAnA dE SoUSA 98847074304

96 HUdSon dAniEL nASCiMEnTo CoSTA 93620497249
97 HUELiTA dA SiLVA GoMES 02015541195
98 iERLLEn dA CoSTA SiLVA 60513431306 JEAn dE ABREU GoMES 96309903268
99 iEVAniA RiBEiRo dA SiLVA 02582093130
100 indiMARA SiLVA dE MACEdo 72120819149
101 ioniCE MARiA ARAUJo 58672303172
102 iRAiLdE MELo SoUSA 33373434300 JoSE CARLoS PEREiRA dE MAToS 74398431187
103 iREnE fERnAndES dA fonSECA 27723992149
104 iVELTA MARiA fERnAndES fERREiRA 22707166391
105 iZABEL SoUZA REiS 02826393146 WELiTon RodRiGUES doS REiS 91508517134
106 JACinTA GonCALVES dE LiMA 58795812172
107 JACinTA PEREiRA nUnES 57754365120
108 JAnAinA dAGMAR dE BRiTo 03775374116 ERASMo dA SiLVA CARVALHo 03329142162
109 JEUS LEAdES E SAnToS 95386157191
110 JoAo BATiSTA CAVALCAnTE 42611903115
111 JoAo ConCEiCAo 66329418187
112 JoAo SiE dA SiLVA 92945988100
113 JoSE AdRiAno dE oLiVEiRA 26121085134
114 JoSE CARLoS BATiSTA GoMES 19623577168
115 JoSE doMinGoS LiMA BRiTo 03245475101
116 JoSE fERREiRA noVAiS 27870626104
117 JoSEfinA ViEiRA CoSTA 25241567100
118 JoSinEidE dE oLiVEiRA CoSTA 59929260110 WAGnER LAJES CoSTA 55787240197
119 KARinA dA SiLVA CoSTA 60308544374
120 KATiA REGinA BREnHA dE SoUSA 58587519115
121 KEiLA ALBERTAno dE MELo 04095313161 MAYCon SAnToS BRAndAo 00610021192
122 LAiAnE SiLVA doS SAnToS 73562165153
123 LEAndRo PEREiRA fREiTAS 93420331215
124 LEdA dAiAnA dA SiLVA 60274045311
125 LEiLA BARRoS MARACAiPE 58670971100
126 LEoniLdE GonCALo doS SAnToS 02173188194 GiLMAR ARAUJo dA SiLVA 92567070125
127 LETiCE dE SoUSA GoMES 28316975300
128 LUAnA dAiAnE PAZ SoUZA 01915306116
129 LUCiLEnE MoREiRA dE SoUSA 36514047220
130 LUCiLiA BARBoSA do nASCiMEnTo 25223453204
131 LUCiMARiA CoSTA SAnToS 60254816363
132 LUCiMAYRE dE MELo 60000104191
133 LUCinELiA ALVES BEZERRA 02357281103
134 LUCiREnE dA SiLVA ALVES 01109226110
135 LUiZ nETo PEREiRA dE oLiVEiRA 64431371168
136 LUZiA JoSE dE SoUSA 25239597120
137 LUZiAniA nASCiMEnTo AndRAdE 60144482339
138 LUZinETE JUREMA dE SoUZA 26608276800
139 MAnoEL dE JESUS dA CoSTA 21600295304
140 MARCELinA MARiA fERREiRA 68254385300
141 MARCoS AnTonio BEZERRA RodRiGUES 93678983120
142 MARCoS oLiVEiRA doS SAnToS 31963650263
143 MARiA ALVES fAUSTino 27849767187
144 MARiA APARECidA dE ALMEidA 55728286100
145 MARiA APARECidA dE ASSiS LUCiAno 60251101312
146 MARiA APARECidA LoPES CiRQUEiRA 68132670272
147 MARiA CARMELiTA dE fRAnCA 25318659349
148 MARiA CARVALHo SoBRinHo 22736042204
149 MARiA CiCERA BEZERRA 59060360168
150 MARiA CLEoniCE dE AndRAdE SoUSA 22585818349
151 MARiA CLEoniCE EVAnGELiSTA 22213090300
152 MARiA dA ConCEiCAo doS SAnToS 60073416312
153 MARiA dA LUZ ALVES SAnToS 26066206826
154 MARiA dA PAiXAo nUnES dE CARVALHo 94567891104
155 MARiA dA PEnHA dE SoUSA ARAUJo 60158544307
156 MARiA dAS doRES dA SiLVA CoSTA 03094336302
157 MARiA dAS doRES TELES MACHAdo 77175140363
158 MARiA dAS ViRGEnS MoTA dA SiLVA 59207710110
159 MARiA dE fATiMA BARBoSA doS SAnToS 02338058186
160 MARiA dE fATiMA fiGUEiREdo dA SiLVA 57805180172
161 MARiA dE fATiMA iSAiAS dE JESUS 49228056134 fRAnCiSCo VALdECiR fERREiRA 27693694153
162 MARiA dE fATiMA SiLVA TEiXEiRA 28279115234
163 MARiA dE fATiMA SoARES 27603046807
164 MARiA dE LoURdES fEiToSA LiMA 27618129134
165 MARiA dE nATAL ALVES MonTEiRo 24808148234
166 MARiA dE nAZARE oLiVEiRA SALVino 69758387391
167 MARiA diVinA BARBoSA dE SoUSA 90398840210 RAiMUndo LiMA dA SiLVA 77194241153
168 MARiA do CARMo dAMASCEno fERREiRA 60589764306
169 MARiA do ESPiRiTo SAnTo SoUSA SiLVA 60034123300
170 MARiA doMinGAS BEZERRA fERnAndES 59657235120
171 MARiA doMinGAS dE MoRAiS SiLVA 17796270259
172 MARiA EdWiRGEnS fERREiRA SoUSA 95596925187
173 MARiA ELiEnE SoUSA 80872700372
174 MARiA ELiSABETE dE MELo REGo 03006813138
175 MARiA fRAnCiSCA ESTEVAo dE ARAUJo 00440954142
176 MARiA JoSE dA SiLVA 58882901149
177 MARiA JoSE dA SiLVA REiS 25436503772
178 MARiA JoSE dE SoUSA 23460768215 dEUZAMAR REiS CUnHA 00870678116
179 MARiA LUiSA GoMES ESPindoLA 59721790168
180 MARiA LUiZA PEREiRA dE SoUZA 57738530197
181 MARiA nEUZA dE SoUZA 57814392268
182 MARiA nEUZA doS SAnToS 57546339120
183 MARiA niLMA SoUSA ARAUJo 59956674168
184 MARiA PEREiRA VALAdARES 58685057191
185 MARiA TAiSA PEREiRA doS SAnToS 04866689161 JoSiMAR fERREiRA PASSoS 00288386108
186 MARiA VAni CAndido LiSBoA dA SiLVA 24559709220 AnTonio nUnES dA SiLVA 17022010153
187 MARiLdA fERREiRA LEiTE 40187241104
188 MARiLHA fERnAndA dA SiLVA GoMES 09433055438
189 MARinEidE MARTinS CoELHo 58927859120
190 MARinETE dE MoURA dA SiLVA 60159598354 AnTonio MARCoS dA SiLVA SoUSA 01855165309
191 MARLEnE ALBERTAno dE MELo 29579317291
192 MESSiAS diAS doS REiS 23482044287
193 MiLTon CESAR SAnTAnA nASCiMEnTo 27223501812
194 MiRACiLdA PEREiRA dE oLiVEiRA 49923668134 AnASTACio dE oLiVEiRA 27634353191
195 MiRonEidE PEREiRA dA SiLVA 95602992120 JoSE fERREiRA RodRiGUES 39628914391
196 MoniCA GUiMARAES PEREiRA 04795789150 MARCoS AnTonio ARAUJo dA SiLVA 93411200120
197 nAGELA APARECidA BEZERRA dE CARVALHo 05355175139
198 nEiLTon AnTonio GonCALVES dE SoUZA 93097522115
199 nEUZA CARdoSo dE LUnA SiLVA 59958324172 MAnoEL PEREiRA dA SiLVA 84175192115
200 noABiA ViToRiA dE SoUSA 24418781234
201 odETE ALVES dA ConCEiCAo 49796518368
202 odiLiA BiSPo doS SAnToS 59981806153
203 oSVAnY fERREiRA dA SiLVA 01273034139 fERnAndo SoUSA CoSTA 70541114190
204 PATRiCiA PEREiRA SoBRinHo 04283603198 AdEMiVAL RoSA dA ConCEiCAo 93079737172
205 PEdRinA PEREiRA dA SiLVA 92876056100
206 PEdRo dE SoUZA PEREiRA 26115832268
207 RAiMUndA dE nASARE dE BRiTo SoUZA 14902591391
208 RAiMUndA LiMA diAS 94840512191
209 RAiMUndA RiBEiRo dA SiLVA 57730830272
210 RAiMUndo dA ConCEiCAo GARRETo 28242980306
211 RAiMUndo nonATo CASTRo fERnAndES 98808109100
212 RAiMUndo nonATo RodRiGUES dE SoUZA 50473980304 RoGERiA dE SoUSA diAS 26733516802
213 RAiMUndo nonATo SAnToS 25124730315
214 RAiViLdA RiBEiRo dE CASTRo 22599355168
215 REGinALdo SoARES fARiAS 90368096149
216 RinALdo SoARES BARBoSA 93209339104
217 RiTA RodRiGUES doS SAnToS 26981408368
218 RoSALiA dE SoUZA 58886656149
219 RoSALiA PEREiRA do nASCiMEnTo 59525924220
220 RoSiAnE do nASCiMEnTo SoUSA 60189184396
221 RoSiAnE fERREiRA 92009336100 JoSE fRAnCiSCo PEREiRA doS SAnToS 78030382391
222 RoSiAnE SiLVA 60252055314

223 RoSiMEiRE GoMES dE SoUSA 03253264106

224 RoSiMEiRE MEndES dA SiLVA 01892893177
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225 RoSiMEiRE RAMoS dE CASTRo 60517280230
226 RoSinEidE GUiLHEM 43119735272 ALAELSon BATiSTA 06537731291
227 SAndRA fERREiRA dA nATiVidAdE BRiTo 94580022300 JoSE fERnAndo BRiTo 32037937172
228 SAndRA MARiA dA SiLVA 35190221334
229 SARA PinHEiRo BRiTo 28613716172
230 SELMA CRiSTinA ALVES BRiTo 01637831102 GiULiAno iSAiAS fERREiRA 00074430130
231 SidinEi BARRoS dA SiLVA LUZ 93564848134
232 SiGLA do SoCoRRo RAMoS dE BARRoS 58882502287
233 SiLVAnA PiMEnTEL dE ARAUJo 04148767170
234 SiLVAnE ALVES dE SoUSA 01866361139
235 SoniA dA LUZ MAdEiRA PiRES 25601695334 PEdRo fRAnCiSCo PiRES 23779063972
236 SoniA MARiA dE oLiVEiRA 59070781115
237 STEPHAnY KELLY SoUSA SiLVA 03683746106
238 TERESinHA dE JESUS PEREiRA RAMoS 27224210382
239 TEREZA BiSPo dE SoUZA 78639794120
240 THAMARA KARinE oLiVEiRA 60226294382 AdoniAS SAnToS ARAUJo 02647333122
241 THAYS dA SiLVA LiMA 03333153165 KAUAn iSRAEL dA SiLVA RAPoSo 03732369137
242 THoMAZ doUGLAS ViEiRA dE SoUZA 06291191121
243 VALdECLACiA ALVES BATiSTA 24053171334
244 VALdEiR nUnES dE SoUSA 02812358130
245 VALdELiCE BEnTo dE SoUSA 50285130153
246 VALdEMAR dA SiLVA 21882983220
247 VALdEMiRA dA SiLVA LoPES 60659164396
248 VALdiCLEiA ALMEidA dA SiLVA 03707132145
249 VALdiMiRo oLiVEiRA doS SAnToS 92628427168
250 VALdiVon dE ARAUJo inACio 58720316291
251 VALERiA RiBEiRo dA SiLVA 27473633848
252 VERALUCiA ALVES RoCHA 12633283187
253 ViLMA MARiA GoMES SiLVA 47616563600
254 WAndERLEidE LiMA dE SoUZA 02572550105
255 WiLCSon ALBERTAno dE MELo 05311850108
256 WiLdE dE SEnA PASCoAL fiLHo 94648026187

AnEXo ii

LiSTA dE BEnEfiCiáRioS PRoGRAMA MinHA CASA, 
MinHA VidA - fAiXA i

dATA dA infoRMAÇÃo: 22 dE JAnEiRo dE 2019.
EMPREEEndiMEnTo: PALMAS VERTiCAL RESidEnCE noRTH ii

Ano dA EnTREGA do EMPREEEndiMEnTo: 2018

QnTd. TiTULAR CPf  TiTULAR CÔnJUGE CPf CÔnJUGE
1 ABAdiA fERREiRA MEndonCA 86072757120
2 AdELCiMARA dA SiLVA ALVES 06673094117
3 AdRiAnA LoPES dA SiLVA 65871731287
4 AdRiAnE CLAUdiA dA SiLVA 87160820100
5 AidE MEndES VALAdAo 82963002149
6 ALAidE dE oLiVEiRA BEZERRA 98739530191
7 ALBERTo do CARMo ARAUJo 61425257453
8 ALdEnoRA MoTA dE SoUSA SiLVA 81599021153
9 ALdinEiA RodRiGUES MoUTinHo 01101592176 fABio BARBoSA CAVALCAnTE 97587036172
10 AMELiA CAVALCAnTE ARAUJo 94103852100 RiCARdo dA SiLVA SAnTAnA 01995683167
11 AMiLSon dA SiLVA MoRAiS 61729060200
12 AnA KRiSTinA fERREiRA dA SiLVA RoCHA 94733376200 EJoZiAn AiRES RoCHA 86929933104
13 AnA LUCiA dA ConCEiCAo 01505820138
14 AnA LUCiA GonCALVES MEndES 00423829122
15 AnA MARCiA doS SAnToS SiLVA 01404254110 AGEU SAnToS dA SiLVA 00511777140
16 AnA PATRiCiA MEndES dA SiLVA 89967860120
17 AndREiA dA SiLVA PEREiRA 71073855180 ALEXAndRo PEREiRA dE ARAUJo 04014126366
18 AnGELA MARiA dE BRiTo RodRiGUES 68520751334
19 AnGELA RodRiGUES AiRES 86130897120
20 AnToniA ARLETE ALVES dE ARAUJo 65538820378
21 AnToniA RAiSE SiLVA 61094166308
22 AnTonio CARLiTo GoMES dE LiMA 96418230191
23 AnTonio fRAnCiSCo dA SiLVA MoTA 87888831168
24 ARiAnA iSAiAS fERREiRA 01211823121 HELio PEREiRA ViEiRA 01117579166
25 ARLETE RiBEiRo MonTELo 91422809153
26 AViZAn ALVES SAnTAnA 01070539180 VALdEniR TAVARES CARVALHo 86495461100
27 BELARMinA ALMEidA LoPES 87279940153
28 BEnEdiTo UMBELino doS SAnToS 81414188153
29 BEnTo nETo MARTinS dA SiLVA 64600840330
30 BETAniA RodRiGUES dE fARiAS 90850165172
31 BRUnA ASSUnCAo dA SiLVA 61010025350
32 CARLA AndREA dA SiLVA 86624440163
33 CARLoS AndRE BERnARdo dE oLiVEiRA 61377252353
34 CARMELindA BATiSTA doS SAnToS 00375584633
35 CARMEM MACiEL dA SiLVA 85371947191
36 CHRiSTiAnnE fREiTAS dA SiLVA 00227369130
37 CiLEnE SoUSA do nASCiMEnTo 86206303187
38 CiRLAnE CoSTA LoPES ViCEnTE 87795566200 GERSon LoPES ViCEnTE 64706915287
39 CLAUdinETE PEREiRA fRAZAo 88039579368
40 CLAUdionoR RoCHA MEndonCA 01370052375
41 CLEAnE MACHAdo LoPES 01833010132 iSRAEL SiLVA REinALdo 01597285331
42 CLEBER JAnSSEn MoREno 35192259134
43 CLEUdES GoMES dA SiLVA 86442341100
44 ConCEiCAo dE MARiA CLEMEnTE dAS CHAGAS 00822588137
45 CREUZA oLiVEiRA REiS 91267633115
46 CRiSTiAnE PiRES dA SiLVEiRA 86821768153
47 CRiSTinA dA SiLVA MoURA KUSTER 00641169132
48 CYnd LEiCY CUSTodiA dE oLiVEiRA SAnToS 85833120527 doMinGoS MACHAdo doS SAnToS 80975933191
49 dAGUiMAR MARiA ALVES oLiVEiRA 21346063800 nAZARE SoUZA oLiVEiRA 00811248135
50 dAMiAnA ALVES dE oLiVEiRA 66410541368

51 dAniELA BARBoSA fERREiRA dA SiLVA ALVES 04584936196
CARLoS BARBoSA fERREiRA doS 
SAnToS ALVES

03951141107

52 dAYAnnY LiMA dE oLiVEiRA ARAUJo 01419917129 fRAnCiSCo CLEiTon PAZ ARAUJo 65857305349
53 diVinA ESPiRiTo SAnTo SiLVA dE JESUS 00215397150
54 doRALiCE PEREiRA dA SiLVA nUnES 86627422115 JoSE CARLoS nUnES 03890821120
55 EdMAGno ViEiRA dE oLiVEiRA 61923230115
56 EdMEE ViAnA dA SiLVA 00183927176
57 EdnA APARECidA JESUS dE LiMA 85968179562
58 EdnA dA ConCEiCAo CoSTA 85974722191
59 EdnA LUCiA dA SiLVA 05879683117
60 EidER dE oLiVEiRA doS SAnToS 67559697291
61 ELAinnY MininA ARAUJo doS AnJoS 60730911330 YGoR RAfAEL niCACio BEZERRA 04816857150
62 ELEnA ALMEidA dA SiLVA 86693115187
63 ELiAnE doS SAnToS 67243517315
64 ELiAnE nAnES doS SAnToS 01292422416 MARCoS SoUSA TERRECo 86475029149
65 ELiEnE PAULino dA SiLVA 96632178120
66 ELiEnE ViEiRA dE SoUSA 02461445133
67 ELiEnE ZULMiRA AdELinA dA ConCEiCAo 65876059153
68 ELiSABETE fERREiRA LiMA 00567707156 ATEVALdo nERES dA SiLVA 82624739149
69 ELiSAnGELA MoREno REGo 87520486320
70 ELiSSAndRA dA SiLVA 84126264353
71 ELiVALdA ALVES TEiXEiRA 02176615131 RAiMUndo nonATo SAnTAnA SoUSA 00815854382
72 ELiZAnGELA dA SiLVA fRAnCA 87167638315
73 ELiZAnGELA PEREiRA PAJAU 86228668234
74 ELiZETE PEREiRA PRiMo ALVES 85373907120
75 ELQUiLEidE MARQUES LiMA 85553611253
76 EUniRA ARAUJo MACiEL 34586563320
77 EViLEnE BARBoSA doS REiS 03532960150 VERAniLdo MEdEiRo dAnTAS 66334519115
78 fABiA CRiSTinA dE ALMEidA 02244337170 EdMiLSon PEREiRA BEZERRA 02073885128
79 fABio JUnioR RodRiGUES dA SiLVA 02867636132
80 fELiSALVinA MARiA doS REiS RodRiGUES 84118091100
81 fERnAndo noLBERTo dA SiLVA 60562104305

82 fRAnCiLEnE MARTinS MEdEiRo 85763772334
83 fRAnCiSCA GUioMAR dA LUZ 87900149104
84 fRAnCiSCA nAYARA MACHAdo dA SiLVA SoUSA 67146422372
85 fRAnCiSCA PEREiRA dE VASConCELoS 87094274300
86 fRAnCiSCo dAS CHAGAS MARAnHAo LiMA 62228226300
87 GABRiELE SAnToS dE oLiVEiRA 08480246138 WEndEL PEREiRA dE SoUZA 04582533167
88 GiLdA BonfiM ALVES dA MACEnA 86656007104
89 GiRLEidE CARdoSo dE ARAUJo 66326630100
90 GRACinETE dE LiMA fRUTUoSo MiRAndA 00552195197 AnTonio MiRAndA doS SAnToS 49932144134
91 HiLdA RiBEiRo dE CAMPoS 36320641134
92 iEdA CLEMEnTE dE oLiVEiRA CRUZ 66336058115
93 iLEnAR AfonSo dE oLiVEiRA 67647766287
94 inAMAR fERRAZ LiMA 80982425104
95 iRACEMA ALEnCAR dE CARVALHo 37517759272
96 iRACY PEREiRA dE BRiTo 93521405168
97 iREni MARiA dE JESUS 87300478115
98 iRLAnA GonCALVES CAMPoS 86414178349
99 iSAMARA LiMA SoUSA 03005254194

100 iSAURinA dAnTAS LiMA 66183510300
101 ALCiREnE AMERiCo ToRRES 88025977153
102 iVAni nUnES dA SiLVA 32445733120
103 iVonE MARiA dE SoUSA E SiLVA 66346320149
104 JAiREnE PEREiRA dE MoRAiS 70619484187
105 JAiRES SoARES dE ALMEidA 87667290172
106 JAnAYnA dE SoUSA CoELHo 95384669187
107 JAnETE RiBEiRo ARAUJo 66340187153 HELdiMAR dE ARAUJo dA SiLVA 44295804215
108 JAQUELinE WELK LoBo XAViER 01133660193
109 JESiEL fERREiRA dA SiLVA 03771139139
110 JESiLEidE CARdoSo dA SiLVA 94656266191
111 JoAnA PEREiRA BARRoS 00553288148
112 JoAo BATiSTA ALVES 65198883468
113 JoAo TAVARES GUiMARAES JUnioR 65798244253
114 JoELMA ALVES CoSTA 66320160144
115 JoSELAndiA CARVALHo noLETo 87995697104
116 JoSEniR LoPES dE SoUZA 65665694304
117 JoSiLEnE GonCALVES dE SoUZA 87110733149
118 JoSiLEnE PEREiRA dE SoUZA MAGALHAES 62159009318 MoiSES CoSTA MAGALHAES 00477345239
119 JoSinEidE BARBoSA CAVALCAnTE 65186478334
120 JUCELiA fERREiRA doS SAnToS 87948729100
121 JUCiCLEiCE dA SiLVA PEREiRA 01776530357
122 JUSCiLEidE MARiA dE oLiVEiRA 65993080310
123 KARLA ViAnA nASCiMEnTo 01243776102
124 KATiA APARECidA GoMES BEZERRA 89481607100
125 LARiSSE nASCiMEnTo SiLVA 02498941142 RiVAnHo MEndES GonCALVES 91234956349
126 LAUdiSEiA ALVES LUCiAno dA SiLVA 85805971100 SERGio SA dA SiLVA 83834516104
127 LECiVAnE nASCiMEnTo MARinHo 01542243165
128 LEiLA CRAVEiRo PiRES 87378515191
129 LEonETE doS SAnToS ALEnCAR 03151472370
130 LEoniCE BALBino dE oLiVEiRA 64515710320
131 LEonTinA dE CAMPoS dE AGUiAR 82398054187
132 LidiAnE ALVES dA SiLVA 85399922134 SEBASTiAo noGUEiRA dE CARVALHo 93647620106
133 LiLiA ARAUJo PinHEiRo 87812258149
134 LUCiAnA CARVALHo BEZERRA 07764521345 SAMUEL ALVES dE BRiTo 07023878190
135 LUCiMAR CoRREA dA SiLVA 86014307168
136 LUCio fLAVio PARREiRA GUiMARAES 86972618134
137 LUiZ AUGUSTo RiBEiRo dA GLoRiA 62664816187
138 LUSEni nUnES LiMA 86472216134
139 LUZiEnE doS AnJoS SAnToS BARRoS 00446731161 CLEBERSon dE CARVALHo BARRoS 00875516165
140 LUZiMEiRE dA SiLVA ViAnA 66599202349 AdRiAno diAS dE AndRAdE RAMoS 00417894317
141 LUZinETE dE MoRAES MEndES 82216908304
142 MAnoEL dA ConCEiCAo RodRiGUES 90540972134
143 MAnoEL dE JESUS EnoQUE CUnHA 00358824176
144 MARCiA REGinA SodRE dE MACEdo 65588614372
145 MARCiA SiLVA REiS 01483466183
146 MARiA AMELiA do nASCiMEnTo 87444542287
147 MARiA AnToniA SoUSA fREiTAS 01803218380
148 MARiA BonfiM diAS dA SiLVA 97612790149
149 MARiA CAMiLA CAMPoS MARinHo 85828491172
150 MARiA dA ConCEiCAo CAMARA fERREiRA 03394747340
151 MARiA dA CRUZ dA SiLVA BARBoSA 04419582308
152 MARiA dA PAZ PEREiRA dE oLiVEiRA 86277790153
153 MARiA dE JESUS PEREiRA doS SAnToS 65019857300 ALdAZiRo fARiAS dE oLiVEiRA 23515953353
154 MARiA diLMA dA ConCEiCAo 85815756504
155 MARiA diVinA do nASCiMEnTo PinTo 82502200300 VALTo ViEiRA PinTo 85729973187
156 MARiA diVinA SAnToS dE ALCAnTARA 66659841334
157 MARiA do PERPETUo SoCoRRo TURiBio MARTinS 93475110130
158 MARiA do SoCoRRo ALVES doS SAnToS 65661052391
159 MARiA doS REMEdioS SiLVA MEndES 03355266167 ERinALdo fERREiRA PASSoS 88976343115
160 MARiA EdinETE MASCAREnHAS diniZ 85718220182
161 MARiA ELZiZA fERREiRA CoELHo 86599240291
162 MARiA ESTELA do nASCiMEnTo AQUino 66333423149
163 MARiA GEnECY AnGELiCA dE SoUSA 87689634168
164 MARiA iSABEL SiLVA dE dEUS 01318002133
165 MARiA JoSE ALVES LiMA 66226945320
166 MARiA JoSE PinHEiRo dA SiLVA 00777376105
167 MARiA LEniR SiLVA dE ARAUJo 85356000197
168 MARiA LoPES nASCiMEnTo 65992237372
169 MARiA LUiZA PEREiRA dA SiLVA 00035666170
170 MARiA MARCiLEnE GoMES dE SoUSA 86322478168
171 MARiA RiBEiRo dE BRiTo 86108808187
172 MARiA RoSiMEiRE RESEnE CASTRo SiLVA 00752715160 EdVAn RiBEiRo dA SiLVA 85012190106
173 MARiA STELA SiLVA VidiGAL 65496965349
174 MARiA TELMA CAMPoS dE AndRAdE 87915421115
175 MARiA TRindAdE AnJoS dA SiLVA 87319578115
176 MARiA VAndA MoTA dE LiMA 03267961343
177 MARiA VERA LUCiA dE fARiAS 86087061800
178 MARiA ZELiA doS SAnToS nETo fERREiRA 86394959120 JoSiEL ALVES dA SiLVA fERREiRA 84744456120
179 MARiLEidE oLiVEiRA ESPindoLA 00393989194
180 MARiLEUZA PAULino PATRiCio 91772842168
181 MARinALVA CUSTodio dE oLiVEiRA 64856836153
182 MARiSA dE oLiVEiRA CRUZ 81639996168 iRAn LEiTE dE oLiVEiRA 81621698149
183 MARLUCiA ARAUJo dA SiLVA 86668676391 AdELiio MARQUES dA SiLVA 59999802168
184 MATHEUS CARdoSo TEiXEiRA 03652172124
185 MoniCA PEREiRA dE CASTRo PASSoS 87917114104 LUiZ dE SoUSA PASSoS 57657017104
186 nATALiA nEiVA GoMES 05165076130 THoMAS LEnno RiBEiRo LiRA 65825764372
187 nAZiREdE MEdEiRoS GAMA AnSELMo 86893904134
188 nEiVAni RodRiGUES dE SoUSA 85504270120
189 nEUdE PEREiRA doS SAnToS ViAnA 85586390272
190 nEUSA ARAUJo dE MoRAiS 84144130134
191 nEYME CUTRiM REiS 00264145380 GiLBERTo SoUZA LiMA 00076048152
192 niLCELiA CHAVES nASCiMEnTo 65497287387 ALEXSAndRo GUALBERTo RodREiGUES 04058490101
193 niLVAniA MARiA ARAUJo dA SiLVA 66340845134
194 noEME BATiSTA dA ConCEiCAo 87697289172
195 nURiA fERnAndES ARAUJo 65293002368
196 oSEnY fERREiRA dA SiLVA 02471292160
197 oTAMiR GoMES dA SiLVA 99981947172
198 oZAiR AMERiCo dA SiLVA 86484230153
199 PAiXAo dE ELiZABETE BoA VEnTURA nASCiMEnTo 01153535181 JUVERCino BARBoSA fERREiRA 00667834109
200 PoLiAnA ALVES dA CoSTA 87850230191
201 PREUSAnY nUnES GonCALVES 66326338115
202 RAfiSA dA SiLVA LiMA 60578487306
203 RAiMUndA doniLEidE ALVES dE SoUSA 64520803187
204 RAiMUndA fERREiRA dE CARVALHo SiLVA 86038044191
205 RAiMUndA oLiVEiRA LEiTE 81351542168
206 RAiMUndA RodRiGUES dE MELo 65565690200 EdiLSon nERES dA SiLVA 73365815287
207 RAYAnE ALVES fERREiRA 60855828382
208 RAYAnE BARBoSA dE SoUSA 86486306149
209 RAYSSA MARiA dA SiLVA SAnToS 08397374167 REGiAno PEREiRA dA SiLVA 02158517140
210 REGiMonE dA SiLVA MoREiRA 85890863134
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211 REniLZA MAGESTAdE dE JESUS 64747107568
212 RiTA PEREiRA doS SAnToS 82047693187
213 RiVAni fRAnCiSCo fonTES 33657122168
214 RoniLdo LoPES dE CARVALHo 65605799304
215 RoSEMiLHA dA SiLVA MACHAdo 01227916140 JAnio dE fREiTAS 72250330182
216 RoSiMAR AZEVEdo CAMPoS 66768977334
217 RUTH RodRiGUES CABRAL dE SoUZA 91787513149 CLEoMAR BARBoSA dE SoUZA 61842397168
218 SALViAnA fERREiRA SAnToS ARAUJo 86229184249 fABio SAMPAio ARAUJo fERREiRA 02544704160
219 SAndRA CiRQUEiRA GoMES 87546299187
220 SAndRA RiBEiRo dE SoUSA 60609220314
221 SARA CRiSTinA dE ALEnCAR diAS 00336844131
222 SERGio RodRiGUES dE oLiVEiRA 04287434129
223 SHEiLA PEREiRA LEAL 01228034184
224 SiMonE fARiAS dE SoUSA ARAUJo 65071069334 RoGERio BARRoS dE ARAUJo SoUSA 01861517130
225 SiMonE MARTinS dE SoUSA 86981471272
226 SinTHiA PEREiRA ALVES 00026614111
227 SiRLEY ALVES doS SAnToS 01202773109
228 SoniA BiSPo dE SoUSA 81002068134
229 SoniA ZAiRA doS SAnToS 66053498220
230 SoRAiA MiRAndA SiLVA 33521567869
231 STEfAni CRiSTinA fERREiRA LiMA 64524205187
232 SUELY RoSA doS SAnToS 64971570268
233 SYLVAnA MEiRE dE oLiVEiRA LiMA 28511220291 EnALdo dA SiLVA LiMA 62092146220
234 TAiS SoUZA oLiVEiRA fERnAndES 01448183103
235 TAiSA nELY PEiXoTo BARRoS 65761545268
236 TATiAnA oLiViA dE MELLo fRAnCo 64683524287 THiAGo GoMES TEiXEiRA dE CARVALHo 72790717168
237 TERESA MARTinS dE SoUZA 66692946387 ALCidES PEREiRA CoRTEZ 85599476391
238 TEREZino diAS doS REiS 62634860153
239 THAYLAnE LEiTE QUEiRoZ 61323099344 SAniEL RiBEiRo dE SoUSA 03522181182
240 VALCLECiA ALEnCAR dA SiLVA 04995927352
241 VALdEniLSon CASTRo LiMA 60565270346
242 VALdEnY CoRdEiRo dA SiLVA HoRTEGAL 85678260200 EMERSon dA SiLVA HoRTEGAL 85013544149
243 VALdESinHA PEREiRA dA SiLVA SoARES 87408627120 JoAo PEREiRA SoARES 84203765153
244 VALdinEiA ALMEidA dA SiLVA 02997600146
245 VALdiREnE SoARES TEXEiRA 86054953168
246 VALdiREnE VALAdARES dA SiLVA 00080840175
247 VALdiREnE ViEiRA dA SiLVA 85630578120
248 VAndA RodRiGUES diAS 99948885104
249 VERA LUCiA ALVES dE SoUSA GALVAo 64523438153
250 VERoniLdE VASConCELoS CARVALHo 65962249372 ARinALdo doS SAnToS CUnHA 01422958175
251 ViRGiniA RiTA GUAZZELLi 82452768120
252 ViViAnE GonZAGA MAiA 00648984150
253 WATiLA fERREiRA GUidA 01731344163
254 WiLLiAnS CUnHA LAURiAno 86775383215
255 ZERLAndio BATiSTA dE oLiVEiRA 87152193134
256 ZUELTon CoRdEiRo TELES 85732362134

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 020 dE 31 dE JAnEiRo dE 2019.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECRETáRio MUniCiPAL dE dESEnVoLViMEnTo 
URBAno REGULARiZAÇÃo fUndiáRiA E SERViÇoS 
REGionAiS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
i da Lei orgânica do Município, art. 1o, inciso i, do decreto no 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei no 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal no 6.766/79 e suas alterações.

RESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 03 , situado à Alameda 
19, Qi-03, da quadra ARSo 44, com área de 450,00m² cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTE 03-A, situado à 
Alameda 19, Qi-03, da quadra ARSo 44, com área de 225,00m² 
e LoTE 03-B, situado à Alameda 19, Qi-03, da quadra ARSo 44, 
com área de 225,00m², objeto do processo nº2019004284, instruído 
conforme parecer 021/2019-GoU exarado pelo Arquiteto Heraldo 
Santos nogueira e pelo Superintendente de desenvolvimento 
Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais

noTiFiCAção ViA EdiTAL

RoSiMiRA PEREiRA LiMA, brasileira, casada, residente e 
domiciliada nas chácaras n. 65; 66; 67 e 68, do loteamento 
Chácaras iRMÃ dULCE, 1ª Etapa, no Município de Palmas.

A PREfEiTURA MUniCiPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, Regularização fundiária e Serviços 
Regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 

que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
Regularização fundiária Urbana,  noTifiCA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará REGULARiZAÇÃo 
fUndiáRiA dE inTERESSE SoCiAL (REURB’S), da área situada 
no Bairro iRMÃ dULCE 1ª ETAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.876, inseridas as chácaras 65; 66; 67 
e 68, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CiEnTifiCAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, Lote 28-A, 
CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
iMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCiA dE MAnifESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCoRdÂnCiA com a proposta de 
Regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 22 de janeiro de 2019. 

RoBERTo PETRUCCi JÚnioR
EnG. CiViL (M. SC) CREA/PR 26114-d

SEC. MUn. dE dESEnV. URBAno, REGUL. 
fUndiáRiA E SERViÇoS REGionAiS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AMBRoSinA PEREiRA SALES, residente (s) e domiciliado (s) na 
chácara 33; 34; 56; 57 e 58, do loteamento iRMÃ dULCE, 1ª etapa, 
município de Palmas-To.

A PREfEiTURA MUniCiPAL dE PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, Regularização fundiária e Serviços 
Regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 13, do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à Regularização fundiária 
Urbana,  noTifiCA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará REGULARiZAÇÃo fUndiáRiA dE 
inTERESSE SoCiAL (REURB’S), da área situada no Bairro iRMÃ 
dULCE, 1ª ETAPA, neste Município, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 23.619  (em anexo), inseridas as chácaras 33; 34; 56; 
57 e 58, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CiEnTifiCAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTifiCAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, Edifício Via nobre Empresarial, 
Lote 28-A, CEP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, iMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCiA dE MAnifESTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCoRdÂnCiA com a proposta de 
Regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 22 de janeiro de 2019. 

RoBERTo PETRUCCi JÚnioR
EnG. CiViL (M. SC) CREA/PR 26114-d

SEC. MUn. dE dESEnV. URBAno, REGUL. 
fUndiáRiA E SERViÇoS REGionAiS

Ato nº 173 dSG.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PRoCEsso nº: 2018034886
inTERESSAdo: SECRETARiA dE SEGURAnÇA E MoBiLidAdE 
URBAnA
ASSUnTo: PRoCESSo dE SindiCÂnCiA

dEsPACHo nº 17/2019/GAB/sEsMU

Aprovo o Relatório final da Comissão Processante e adoto seus 
fundamentos para, considerando o que consta no Processo 
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Administrativo nº 2018034886, determinar o arquivamento dos 
autos.
dê ciência desta decisão ao servidor Paulo Cezar de Lima Pereira, 
Agente de Trânsito e Transporte, lotado na Gerência de fiscalização 
de Trânsito, e demais providências.

Gabinete da Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana, aos dias 29 do mês de janeiro de 2019.

Welere Gomes Barbosa 
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo das bolsistas abaixo, 
do Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, na 
modalidade Desenvolvimento Cientifico Aplicado à Saúde (Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta inST SEMUS/
fESP nº 12, de 24 de junho de 2016).

MATRÍCULA BoLSiSTA dATA do dESLiGAMEnTo
413028292 ARiLEnE PARLAndRino SAnToS

05/02/2019
413028293 TiAGo UMino

 
Palmas, 05 de fevereiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 007/2019
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE 

BoLsA dE EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção 
PELo TRABALHo

PRoCESSo nº: 2019004167
ESPÉCiE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao Plano Municipal de 
Educação Permanente em Saúde, plano vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho.
AdiTAMEnTo: Prorrogação do vínculo da bolsista fRAnCiLEURA 
PEREiRA dA SiLVA, matrícula nº 413028298, a contar da data de 
vencimento.
ViGÊnCiA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SEMUS/fESP n° 001, de 04 de fevereiro de 2016, Portaria Conjunta 
EST nº 010/fESP/SEMUS, de 31 de janeiro de 2017 e Termo 
Aditivo nº 010/2018.
SiGnATáRioS: Aleandro Moreira das neves, Coordenador do 
Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho e Jaciela Margarida Leopoldino, Presidente da fundação 
Escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSinATURA: 1º de fevereiro de 2019.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 008/2019
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE 

BoLsA dE EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção 
PELo TRABALHo

PRoCESSo nº: 2019001458
ESPÉCiE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
oBJETo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Telessaúde, 
núcleo vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo 
e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho.
AdiTAMEnTo: Prorrogação do vínculo da bolsista LETÍCiA SoUSA 
ViEiRA, matrícula nº 413028065, a contar da data de vencimento.
ViGÊnCiA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria fESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria nº 003/

fESP, de 23 de abril de 2014, Portaria Conjunta dSG n° 89/SEMUS/ 
fESP, de 12 de dezembro de 2016 e Termo Aditivo nº 007/2018.
SiGnATáRioS: Anderson Jesus de Menezes, Coordenador do 
núcleo de Telessaúde e Jaciela Margarida Leopoldino, Presidente 
da fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSinATURA: 02 de janeiro de 2019.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2018

PRoCESSo n°: 2018026542
ESPÉCiE: Contrato
ConTRATAnTE: fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
ConTRATAdA: CAPEMiSA SEGURAdoRA dE VidA E 
PREVidÊnCiA S/A.
oBJETo: Prestação de seguros de vida.
VALoR ToTAL: R$ 3.009,60 (Três mil e nove reais e sessenta 
centavos).
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
018026542
RECURSoS: Programa de Trabalho: função Programática: 
9500.10.122.1156.4501 natureza das despesas- Subitem: 
3.3.90.39 - 6900 - Fontes de Recurso: 004000103 – Ficha:20181675.
ViGÊnCiA: 02 de outubro de 2019.
dATA dA ASSinATURA: 02 de outubro de 2018.
SiGnATáRioS: fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE PÚBLiCA dE 
PALMAS, por sua representante legal a Sra. Jaciela Margarida 
Leopoldino, inscrita no CPf n° 036.524.769-30 e portadora do RG 
n° 6231775-2 SSP/PR. Empresa CAPEMiSA SEGURAdoRA dE 
VidA E PREVidÊnCiA S/A, inscrita no CnPJ n° 08.602.745/0001-
32, por meio de seu representante legal o Sr. fábio dos Santos 
Meziat Lessa, inscrito no CPf n° 035.337.017-78 portador da CnH: 
00713991690.

FUndAção dE MEio AMBiEnTE

PoRTARiA nº 004/2019

A Presidente da fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas, c/c art. 41, inciso i, 
X, da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013 e o ATO 947 – NM de 10 
de novembro de 2018;

RESoLVE:

Art. 1°- ConCEdER 15 (quinze) dias de férias da servidora 
délia Moura Linhares Matrícula funcional 25.963-1, a partir do 
dia 04/02/2019 a 18/02/2019, relativa ao período aquisitivo de 
2017/2018, interrompida pela PoRTARiA nº 32/GAB/fJP, dE 17 
dE JULHo dE 2018. Anteriormente marcada para 02/07/2018 a 
31/07/2018. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Presidente da fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas, aos 1º dia do mês de fevereiro de 2019.

Luzimeire Ribeiro de Moura Carreira
Presidente da fundação Municipal de Meio Ambiente

FUndAção dA JUVEnTUdE

PoRTARiA nº 07/GAB/FJP, dE 04 dE FEVEREiRo dE 2019.

dispõe sobre a instituição da comissão do Edital 
nº 04/2019, do Processo Seletivo Simplificado 
de 10 (dEZ) Prestadores de Serviço para 
produzir oficinas, cursos e palestras referente 
ao Projeto Estação Juventude 1.0.

A PRESidEnTE inTERinA dA fUndAÇÃo MUniCiPAL 
dA JUVEnTUdE dE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 80, inciso iV da Lei orgânica do Município de 
Palmas, Ato n.º 473 – DSG, de 04 de maio de 2018, publicado 
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no d.o.M n.º 1992, combinado com a Lei 2.299 de 30 de março 
de 2017.

Considerando o Edital nº 04/2019, que ofertará 10 (dez) 
vagas para contratação de Oficineiros, referente ao Convênio 
federal nº 792939/2013, Projeto Estação Juventude 1.0. 

RESoLVE: 

Art. 1° - inSTiTUiR a Comissão de Seleção Pública 
Simplificada para contratação de 10 (dez) prestadores de serviço 
para o cargo de “Oficineiro”, referente ao Projeto Estação Juventude 
1.0, e dESiGnAR os servidores abaixo relacionados, e sob a 
presidência do primeiro compor a comissão: 

SERVidoR MATRÍCULA 
Else Betânia Gomes da Rocha 163411
deidi Hilário Candido 296551
Jefercio Evangelista de Sousa 413033729
Katia Cilene Siqueira da Silva Leite 413033977

Art. 2º Compete a Comissão de Seleção realizar todos 
os atos necessários ao processo de seleção, bem como deliberar 
sobre os casos omissos.

Art. 3º os integrantes desta comissão exercerão suas 
atividades concomitantemente às funções de seus cargos, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração pelos serviços definidos 
nesta portaria.

Art.  4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação. 

Gabinete da Presidente da fundação Municipal da 
Juventude de Palmas, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.

Valquíria Moreira Rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina
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EDITAL N° 04/2019 DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE 10 (DEZ) 
PRESTADORES DE SERVIÇO PARA PRODUZIR OFICINAS, CURSOS E 
PALESTRAS REFERENTE AO PROJETO ESTAÇÃO JUVENTUDE 1.0. 
 
O MUNICÍPIO DE PALMAS - TO, por intermédio da Fundação Municipal da Infância 
e Juventude de Palmas, inscrito no CNPJ n.° 27.297.958/0001-42, situada na 506 Sul, 
NS 04, Parque Cesamar, Palmas/TO, neste ato representado, interinamente, por sua 
Presidente, Sra. VALQUÍRIA MOREIRA REZENDE, brasileira, casada, portadora do 
CPF n.º 336.646.171-34 e do RG n.º 1.222.811 SSP/TO, conforme ATO n.º 473 - 
DSG, de 04 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
37, inciso IX da Constituição Federal do Brasil, artigo 80, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de Palmas combinado com a Lei nº 2.298, de 30 de março de 2017, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) para contratação de 10 (dez) profissionais  para atuar nos cargos 
específicos deste edital, sob o regime de Contrato de Prestação de Serviços, de 
acordo com a demanda constante nos anexos deste edital, decorrente do Convênio 
nº 792939/2013, firmado com o Governo Federal, por meio da Secretaria Nacional de 
Juventude. 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo seletivo simplificado(PSS) selecionará 10 (dez) profissionais de 
ensino médio, de acordo com o perfil exigido constante no ANEXO I, para produzir 
oficinas, cursos e palestras nas seguintes áreas e vagas, respectivamente: 
a) Eco Agente – 01; 
b) Jovens Empreendedores – Administrador - 01; 
c) Jovens Empreendedores – Marketing – 01; 
d) Atendimento ao público – 01; 
e) Cerimonialista para eventos – 01; 
f)  Confecção de bijuterias – 01; 
g)  Estética corporal – 01; 
h)  Crochê e Bordados – 01; 
i)  Introdução à musica – 01; 
j)  Interpretação teatral – 01; 
1.2 O processo de que trata o subitem anterior será regido por este edital e será 
coordenado e supervisionado pela Fundação Municipal da Infância e Juventude de 
Palmas (FIJP), por meio da Comissão de Processo Seletivo Simplificado (COPSS), a 
ser designada pela Presidente Interina da FIJP, cuja composição será publicada no 
Diário Oficial do Município de Palmas; 
1.3 Este PSS será realizado em 02 (duas) etapas, consistindo em análise curricular e 
entrevista.  
1.4 Serão classificados no Cadastro Reserva os candidatos aprovados em todas as 
etapas que obtiverem nota igual ou superior a 5.0, seguindo a ordem de classificação 
e quantitativo de vagas disponíveis. 
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1.5 Os atos oficiais deste PSS serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Palmas, disponível no sítio eletrônico www.palmas.to.gov.br e os extratos no Diário 
Oficial da União, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a 
divulgação de todos os atos, editais complementares, retificações, avisos, 
comunicados e outras informações pertinentes a este PSS. 
2  - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderá participar deste processo seletivo, pessoa física, com os seguintes 
requisitos: 
a) gozar dos direitos políticos;  
b) estar quite com as obrigações eleitorais; 
c) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;  
d) Ter idade igual ou superior a 18 anos, até a data da inscrição, comprovada através 
da apresentação da cédula de identidade; 
e) Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade; 
g) Ter disponibilidade de tempo integral para exercer as atividades previstas; 
h) Ter disponibilidade de carga horária para trabalhar em horários não comerciais, 
finais de semana e feriados; 
i) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com o 
cargo a ser ocupado;  
j) Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da contratação; 
k) Ter experiências, se possível, na área de intervenção social, preferencialmente 
para jovens, conforme descrito no anexo I. 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 07 de fevereiro de 2019 a 28 
de fevereiro de 2019, no horário das 13h até às 19h, em caráter unicamente 
presencial, em envelope lacrado a ser entregue na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE, na quadra 506 Sul, N/S 04, Parque Cesamar – Área 
Verde, Cep: 77.021.692, Palmas – TO, com identificação de NOME, CARGO 
PLEITEADO E NÚMERO DO EDITAL CORRESPONDENTE AO PSS, contendo o 
seguinte: 
a) Cópia do Certificado de ensino médio reconhecido pelo MEC; 
b)  Curriculum que devem constar as seguintes informações:  
b.1)  dados pessoais;  
b.2)  escolaridade; 
b.3)  experiência de trabalho (com o período mês/ano);  
b.4) resumo das principais atividades desempenhadas; 
b.5) cursos de aperfeiçoamento profissional (se houver) com comprovação das 
experiências (certificados, declarações, portfólio, matérias da imprensa, fotos etc.) em 
trabalhos voltados para a juventude ou programas sociais (governamentais ou não); 
c) Cópia autenticada do RG, CPF ou CNH e Comprovante de Endereço. 
d) Publicações que comprovem a notoriedade e competência sobre o cargo pleiteado, 
voltado para a área de intervenção social, preferencialmente, para jovens; 
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1.5 Os atos oficiais deste PSS serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Palmas, disponível no sítio eletrônico www.palmas.to.gov.br e os extratos no Diário 
Oficial da União, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a 
divulgação de todos os atos, editais complementares, retificações, avisos, 
comunicados e outras informações pertinentes a este PSS. 
2  - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderá participar deste processo seletivo, pessoa física, com os seguintes 
requisitos: 
a) gozar dos direitos políticos;  
b) estar quite com as obrigações eleitorais; 
c) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;  
d) Ter idade igual ou superior a 18 anos, até a data da inscrição, comprovada através 
da apresentação da cédula de identidade; 
e) Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade; 
g) Ter disponibilidade de tempo integral para exercer as atividades previstas; 
h) Ter disponibilidade de carga horária para trabalhar em horários não comerciais, 
finais de semana e feriados; 
i) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com o 
cargo a ser ocupado;  
j) Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da contratação; 
k) Ter experiências, se possível, na área de intervenção social, preferencialmente 
para jovens, conforme descrito no anexo I. 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 07 de fevereiro de 2019 a 28 
de fevereiro de 2019, no horário das 13h até às 19h, em caráter unicamente 
presencial, em envelope lacrado a ser entregue na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE, na quadra 506 Sul, N/S 04, Parque Cesamar – Área 
Verde, Cep: 77.021.692, Palmas – TO, com identificação de NOME, CARGO 
PLEITEADO E NÚMERO DO EDITAL CORRESPONDENTE AO PSS, contendo o 
seguinte: 
a) Cópia do Certificado de ensino médio reconhecido pelo MEC; 
b)  Curriculum que devem constar as seguintes informações:  
b.1)  dados pessoais;  
b.2)  escolaridade; 
b.3)  experiência de trabalho (com o período mês/ano);  
b.4) resumo das principais atividades desempenhadas; 
b.5) cursos de aperfeiçoamento profissional (se houver) com comprovação das 
experiências (certificados, declarações, portfólio, matérias da imprensa, fotos etc.) em 
trabalhos voltados para a juventude ou programas sociais (governamentais ou não); 
c) Cópia autenticada do RG, CPF ou CNH e Comprovante de Endereço. 
d) Publicações que comprovem a notoriedade e competência sobre o cargo pleiteado, 
voltado para a área de intervenção social, preferencialmente, para jovens; 
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e) Declaração assinada de disponibilidade de horário para trabalhar, conforme 
ANEXO III deste edital; 
f) Conhecimento básico das ferramentas de informática com apresentação de 
certificados. 
g) Publicações em jornais, sites, livros ou outros meios publicitários que comprovem 
notoriedade sobre o cargo pleiteado; 
3.2 É condição essencial para inscrever-se neste PSS, o conhecimento e aceitação 
das instruções e normas contidas neste edital. Ao assinar o requerimento de 
inscrição, o(a) candidato(a) declara que conhece e concorda plena e integralmente 
com os termos do presente edital e legislação vigente. 
3.3 Todos os documentos apresentados e informações prestadas é de única e inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a). 
4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1 As pessoas com deficiências, que pretendam fazer uso das prerrogativas 
previstas no inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal e no disposto no Decreto 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com a redação alterada pelo Decreto nº. 
5.296/2004 e Lei 13.146, de 06 de julho de 2015, ficam reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes, certificando-se, para tanto, que atendem às exigências 
necessárias para o desempenho das atividades relativas ao contrato. 
4.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadraram nas 
categorias discriminadas no artigo 4.º, do Decreto nº 3.298/1999, na Lei 13.146, de 
06 de julho de 2015 e na Súmula 377 do STJ. 
4.3 Para concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, o(a) 
candidato(a) deverá declarar em ficha própria, conforme Anexo IV, a deficiência que 
apresenta, observando se as exigências as atividades relativas ao cargo a que 
concorre são compatíveis com a deficiência que apresenta. 
4.4 O(A) candidato(a) com deficiência deverá entregar no período da inscrição, além 
dos documentos descritos no quadro do subitem 3.1, o laudo médico original, emitido 
nos últimos 12 meses, atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao Código de Classificação Internacional de Doenças - CID, bem 
como informar a provável causa em letra legível. 
4.5 O(a) candidato(a) com deficiência que, no ato da entrega dos documentos 
referidos no subitem 3.1, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação e, portanto, não será considerado pessoa com deficiência. 
4.6 Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
no Decreto nº 3.298/1999, participarão deste PSS em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que diz respeito à data, ao horário, à inscrição, ao local de 
entrega dos documentos e aos critérios de avaliação e seleção, assim como aos 
critérios de aprovação e classificação. 
4.7 O(A) candidato(a) que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, 
se aprovado(a) e classificado(a), figurará em lista específica segundo a 
proporcionalidade de vagas existentes para o cargo pretendido. 
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4.8 A não observância pelo candidato(a) do disposto no subitem 4.4, acarretará na 
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições, passando a 
concorrer como se não fosse pessoa com deficiência. 
4.9 Caso não haja inscrição de candidatos que se declarem pessoas com deficiência, 
os cargos reservados a eles serão preenchidos pelos demais candidatos, observada 
a ordem geral de classificação. 
4.10 Se convocado, o(a) candidato(a) deverá apresentar o Atestado de Saúde 
Ocupacional, assinado por um Médico do Trabalho, que terá decisão terminativa 
sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, 
com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a 
concorrer às vagas, observada a compatibilidade da deficiência com as atribuições 
do cargo. 
4.11 Não sendo comprovado que o candidato é pessoa com deficiência, este figurará 
apenas na listagem de classificação do cargo pretendido. 
5– ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  
5.1 O processo seletivo simplificado é de responsabilidade da comissão examinadora, 
constituída por ato da senhora Presidente da Fundação Municipal da Infância e 
Juventude de Palmas e será realizado em 02(duas) etapas, consistindo em: Análise 
curricular e entrevista individual, sendo a primeira etapa de caráter eliminatório e 
a última de caráter eliminatório e classificatório e obedecerá ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA 

Início das inscrições  07/02/2019 

Encerramento das inscrições 28/02/2019 

1ª etapa - Análise do currículo 
(eliminatório) 

11/03/2019 a 12/03/2019 

Resultado e convocação para a 2ª etapa 
– Entrevista individual 

15/03/2019 

Prazo para interposição de Recurso 19/03/2019 a 21/03/2019 

Resposta aos recursos e convocação 
para entrevista 

25/03/2019 

2ª etapa – Entrevista individual 
(eliminatório e classificatório) 

27/03/2019 a 29/03/2019 

Resultado provisório 02/04/2019 

Prazo para interposição de Recurso 03/04/2019 a 05/04/2019 

Resposta aos recursos 09/04/2019 

Resultado Final 12/04/2019 
6- DA PRIMEIRA ETAPA - ANÁLISE DO CURRÍCULO  
6.1 – Média igual ou superior a 5,0 pontos 
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DOMÍNIO DE PROCESSOS Capacidade para estabelecer prioridades em 
suas atividades, considerando procedimentos e 
normas, tempo, recursos e resultados 
esperados. 

SOLUÇÃO DE PROBLEMAS Capacidade para identificar e agir proativamente 
sobre problemas, de forma ágil e focada na 
solução. 

ABERTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO 

Capacidade para receber e responder 
positivamente às orientações, mudando 
comportamentos quando necessário e 
comprometendo-se com seu próprio 
desenvolvimento. 

ORGANIZAÇÃO DO 
TRABALHO 

Capacidade para organizar e executar suas 
atividades seguindo normas e procedimentos 
estabelecidos 

7.3 Indicadores para mensuração da entrevista por competência: 
Não atende 1,0 a 4,0 

Atende parcialmente 4,0 a 6,0 

Atende plenamente 7,0 a 8,0 

Supera expectativas 9,0 a 10 
7.4 A entrevista será realizada nas datas a serem amplamente divulgadas no site 
oficial do Município de Palmas, respeitando o cronograma de execução e suas 
possíveis alterações, na sede da Fundação Municipal da Infância e Juventude. 
7.5 A entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, valerá até 10(dez) pontos e 
será realizada por ordem de chegada, pela comissão organizadora, designada pela 
Fundação Municipal da Infância e Juventude. 
8 – DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO  
8.1 O resultado final (RF) do processo seletivo será a média ponderada das notas 
obtidas nas 02(duas) etapas: Análise Curricular (AC)  e entrevista individual (EI). 
8.2 A fórmula utilizada para obter o resultado final do processo será a média 
ponderada, conforme segue: RF = ( AC +  EI)/2, Onde:  
RF = Resultado Final  
AC = Nota da Análise Curricular  
 EI = Nota da Entrevista Individual  
8.3 Serão considerados aprovados os candidatos com nota final igual ou superior a 
média 5,0 (cinco) pontos. 
8.4 Os candidatos aprovados serão classificados segundo a ordem decrescente da 
nota final. 
8.5 Em caso de empate na nota final na seleção pública, terá preferência o candidato 
que obtiver: 
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a) idade igual ou superior a 60(sessenta) anos até o último dia de inscrição desse 
processo seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único da Lei n.º 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  
b)  maior nota na entrevista; 
d)  Maior nota na análise curricular; 
8.6 Após o cálculo da nota final no PSS e aplicados os critérios de desempate 
constantes do item 8.5 deste edital, os candidatos serão listados em ordem de 
classificação de acordo com os valores decrescentes das notas finais no PSS. 
9 – DO RESULTADO 
9.1 O resultado provisório dos classificados será publicado no Portal da Prefeitura 
Municipal de Palmas, www.palmas.to.gov.br, no dia 02 de abril de 2019. 
9.2 Os recursos poderão ser interpostos pelo candidato ou por representante 
(mediante procuração), conforme cronograma, no período específico para cada fase, 
mediante formulário constante do ANEXO II deste edital. 
9.3 Os recursos deverão ser dirigidos e protocolados na FIJP – Fundação Municipal 
da Infância e Juventude de Palmas, no horário das 13h às 19h, situada na 506 Sul 
NS 04 Parque Cesamar, Área Verde, CEP- 7701021-692 ou em outro endereço a ser 
amplamente divulgado pelo portal do Município de Palmas, e-mail: 
fjpadmpalmas@gmail.com. 
9.4 O recurso deverá ser claro, consistente e objetivo. O Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.5 Os recursos serão apreciados pela Comissão do processo de seleção e o 
resultado do julgamento dos possíveis recursos interpostos será divulgado na data 
respectiva a etapa seletiva que o processo se encontra no endereço eletrônico 
(www.palmas.to.gov.br). 
9.6 O resultado final com as notas dos candidatos só será publicado no portal da 
Prefeitura Municipal de Palmas, www.palmas.to.gov.br no dia 12 de abril 2019. 
10- DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
10.1   Para o (a) candidato (a) aprovado (a), até o limite de vagas disponíveis, será 
firmado contrato de prestação de serviço até 14/10/2019, período de vigência do 
convênio, podendo ser prorrogado via termo aditivo. 
10.2   No ato da assinatura do contrato, o (a) candidato (a) selecionado (a) deverá 
entregar: 
a) uma foto 3x4; 
b) Cópia do RG, CPF ou CNH e Comprovante de Endereço; 
c) Cópia do título de eleitor com comprovante da última votação; 
d) PIS/PASEP; 
e) dados bancários. 
f) Certidões de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
10.3 O(a) contratado(a) será lotado(a) no Estação Juventude 1.0 e/ou em outra 
unidade a ser designada de acordo com a conveniência, oportunidade e necessidade 
da Administração Pública. 
10.4 A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância do 
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número de vagas abertas de acordo com as necessidades do serviço, das 
disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da 
Administração Pública, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 
PSS. 
11 – DO PRAZO DE VALIDADE 
11.1 O prazo de validade deste PSS será até 14 de outubro de 2019, a contar da data 
de sua homologação, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública com base na sua necessidade, conveniência e oportunidade. 
12-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A Comissão Examinadora reserva-se o direito a qualquer tempo, proceder 
alterações concernentes a este processo seletivo, publicando previamente no Diário 
Oficial do Município as informações correspondentes. 
12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora, instituída pela 
Fundação Municipal da Infância e Juventude. 
 
 

Palmas-TO, 04 de fevereiro de 2019. 
 
 

VALQUÍRIA MOREIRA REZENDE  
Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juventude de Palmas interina 
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(carteira sem data de saída), o tempo de serviço será considerado até a data final 
indicada para a entrega dos documentos. Como Prestador de Serviço: cópia do 
contrato de prestação de serviços, declaração da empresa ou do setor onde 
atua/atuou, em papel timbrado e com carimbo do CNPJ, data e assinatura do 
responsável pela emissão da declaração, comprovando efetivo período da prestação 
de serviço. 
6.6 Após a finalização da inscrição, o(a) candidato(a) não poderá fazer alterações nos 
seus dados cadastrais. 
6.7 Currículos com informações alteradas após o prazo de entrega serão 
desclassificados; 
6.8 Os currículos sem formação mínima exigida e/ou informações incompletas sobre 
experiência profissional e telefone para contato serão desclassificados 
automaticamente. 
6.9 Seguem para a próxima etapa todos os candidatos que atingirem a média igual 
ou superior a estabelecida no item 5.1 obtida pela seguinte fórmula: AC= F+E+CT. 
7- DA SEGUNDA ETAPA -   ENTREVISTA INDIVIDUAL 
7.1 A etapa de entrevista tem como foco as definições de competências, de forma 
semiestruturada, composta por perguntas situacionais e com ênfase na investigação 
de experiências vividas pelo candidato. 
7.2 Consideramos as COMPETÊNCIAS ESSENCIAIS para o cargo pleiteado: 

COMPETÊNCIAS ESSENCIAIS 

COOPERAÇÃO Capacidade de agir de forma cooperativa, 
trocando conhecimentos e realizando atividades 
compartilhadas, tendo em mente que, para 
atingir os objetivos da instituição, o trabalho 
cooperativo multiplica resultados; 

RELACIONAMENTO Capacidade para atrair e cultivar 
relacionamentos e parcerias através da empatia 
e cordialidade. 

FLEXIBILIDADE Capacidade de aceitar e adaptar-se com rapidez 
a novas situações, encarando as mudanças sem 
atitudes pré-concebidas e rígidas, contribuindo 
como agente de mudança. 

EXCELÊNCIA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Capacidade para perceber as necessidades no 
ambiente do trabalho e oferecer serviços de 
excelência para a melhoria da qualidade de vida. 

TRABALHO EM EQUIPE Capacidade para tomar decisões, iniciar ações e 
estimular a colaboração diante de situações 
imprevistas a partir de seu comprometimento 
com os resultados. 
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6.2 A análise do currículo (AC) é para verificar a adequação dos candidatos ao perfil 
exigido de acordo com o proposto no plano de trabalho do Projeto Estação Juventude 
1.0 e constante no ANEXO I. 
6.3 Consideram-se 03(três) os critérios de análise do currículo: 
a) Formação (F). 
b) Experiência (E); 
c) Competência técnica (CT):  
6.4 A análise curricular somará no máximo 10,00 (dez) pontos, assim distribuídos, 
segundo os critérios de análise: 
a) 
FORMAÇÃO / ESCOLARIDADE Total: 4,5 pontos 
Nível médio completo 2,0 pontos 

Certificado de nível médio voltado para área afim 2,5 pontos 
b) 
EXPERIÊNCIA Total: 4,0 pontos 
Descrição detalhada com experiência comprovada (tempo 
de atuação), na área de intervenção social, 
preferencialmente para jovens. Maior o tempo de atuação, 
maior nota. 

2,0 pontos 

Experiência profissional recente (últimos três (03) anos); 2,0 pontos 
 c) 
COMPETÊNCIAS TÉCNICAS Total: 1,5 pontos 

Cursos de capacitação compatível com a área de atuação, 
preferencialmente para jovens, referente aos últimos 03 
anos (certificados, declarações, portfólio, matérias da 
imprensa, fotos etc.) 

1,0 ponto 

Conhecimento básico das ferramentas de informática com 
apresentação de certificados ou outros. 

0,5 ponto 

6.5 Para a comprovação da EXPERIÊNCIA profissional na área específica ao cargo 
pretendido, o(a) candidato(a) deverá observar o seguinte: 
6.5.1 Em Órgão Público 
Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito 
da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, 
datado e assinado pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria 
de Administração ou da Secretaria de Educação, ou Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos do órgão equivalente, não sendo aceitas, sob hipótese 
alguma, declarações expedidas por qualquer órgão que não seja especificado neste 
item. 
6.5.2 Em Empresa Privada 
Cópia da carteira de trabalho (página de identificação com foto e dados pessoais e 
registro do(s) contrato(s) de trabalho). Em caso de contrato de trabalho em vigor 
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4.8 A não observância pelo candidato(a) do disposto no subitem 4.4, acarretará na 
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições, passando a 
concorrer como se não fosse pessoa com deficiência. 
4.9 Caso não haja inscrição de candidatos que se declarem pessoas com deficiência, 
os cargos reservados a eles serão preenchidos pelos demais candidatos, observada 
a ordem geral de classificação. 
4.10 Se convocado, o(a) candidato(a) deverá apresentar o Atestado de Saúde 
Ocupacional, assinado por um Médico do Trabalho, que terá decisão terminativa 
sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, 
com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a 
concorrer às vagas, observada a compatibilidade da deficiência com as atribuições 
do cargo. 
4.11 Não sendo comprovado que o candidato é pessoa com deficiência, este figurará 
apenas na listagem de classificação do cargo pretendido. 
5– ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  
5.1 O processo seletivo simplificado é de responsabilidade da comissão examinadora, 
constituída por ato da senhora Presidente da Fundação Municipal da Infância e 
Juventude de Palmas e será realizado em 02(duas) etapas, consistindo em: Análise 
curricular e entrevista individual, sendo a primeira etapa de caráter eliminatório e 
a última de caráter eliminatório e classificatório e obedecerá ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA 

Início das inscrições  07/02/2019 

Encerramento das inscrições 28/02/2019 

1ª etapa - Análise do currículo 
(eliminatório) 

11/03/2019 a 12/03/2019 

Resultado e convocação para a 2ª etapa 
– Entrevista individual 

15/03/2019 

Prazo para interposição de Recurso 19/03/2019 a 21/03/2019 

Resposta aos recursos e convocação 
para entrevista 

25/03/2019 

2ª etapa – Entrevista individual 
(eliminatório e classificatório) 

27/03/2019 a 29/03/2019 

Resultado provisório 02/04/2019 

Prazo para interposição de Recurso 03/04/2019 a 05/04/2019 

Resposta aos recursos 09/04/2019 

Resultado Final 12/04/2019 
6- DA PRIMEIRA ETAPA - ANÁLISE DO CURRÍCULO  
6.1 – Média igual ou superior a 5,0 pontos 
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ANEXO I 

 
PERFIL EXIGIDO PARA OS CARGOS DE OFICINEIROS 

 
CARGO 1: OFINEIRO ECO AGENTE 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens;  
c) Atuação como orientadora (a) educacional voltado para jovens sobre a inserção no 
mercado de trabalho;  
d) Produção de produtos reciclados; 
e) Metodologia de aprendizagem;  
f) Didática sobre preservação do Meio Ambiente;  
g) Ações de intervenção ambiental;  
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 60horas 
TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
CARGO 2: OFICINEIRO FORMAÇÃO DE JOVENS EMPREENDEDORES 
ADMINISTRADOR 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) educacional voltado para jovens sobre a inserção no 
mercado de trabalho; 
d) Conhecimento em processo de produção; 
e) Conhecimentos empresariais; 
f) Praticas cooperativa; 
g) Conhecer aspectos básicos do empreendedorismo e do mercado; 
h) Conhecer características essenciais aos empreendedores; 
i) Conhecimento em elaboração em planos de ações para alcançar objetivos, 
organizar e planejar seu negócio; 
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 20horas 
TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
CARGO 3: OFICINEIRO FORMAÇÃO DE JOVENS EMPREENDEDORES 
MARKETING 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
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c) Atuação como orientador (a) educacional voltado para jovens sobre a inserção no 
mercado de trabalho; 
d) Conhecimento em processo de produção; 
e) Conhecimentos empresariais; 
f) Práticas cooperada; 
g) Conhecimento sobre o que é marketing, características de comportamento 
empreendedor, trabalho e negócio. 
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 20 horas (vinte horas) 
TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
CARGO 4: OFICINEIRO ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) educacional voltado para jovens sobre atendimento 
ao público; 
d) Conhecimento em processo voltado para a inclusão ao mundo do trabalho;  
e) Práticas cooperada; 
f) Conhecimento sobre o que é atendimento ao público, características de 
comportamento trabalho e negócio.  
g) Regras para falar corretamente, cuidados com relacionamento humano, tipos de 
cliente e como lidar com eles etc. 
h) Na prática, visita a um local de atendimento ao público; 
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 40 horas (quarenta horas) 
TOTAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais 
CARGO 5: OFICINEIRO CERIMONIALISTA PARA EVENTOS 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) educacional voltado para jovens sobre atendimento 
ao público gerando oportunidade de conhecimentos para o mercado de trabalho; 
d) Conhecimento em processo voltado para a prática de cerimônia em eventos sociais 
(casamentos, batizados, ritos de passagens etc) e corporativos (feiras e palestras); 
e) Técnias e elaboração de briefing, check-list e roteiro; 
f) Estrutação de negócios de eventos; 
g) Conhecimento sobre dicção da fala, firmeza da voz, postura adequada, discrição, 
sobriedade e formas de improvisação.  
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 50 horas (cinquenta horas) 
TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
CARGO 6: OFICINEIRO CONFECÇÃO DE BIJOUTERIAS 
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REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) voltado para geração de rendas, por meio da 
confecção de bijuterias; 
d) Técnicas de passo a passo de confecção de bijuterias, instrumentos e materiais de 
trabalho, fabricação de peças (pulseiras, colar, confecção mola, brincos etc). 
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 50 horas (cinquenta horas) 
TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
CARGO 7: OFICINEIRO ESTÉTICA CORPORAL 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação na área de estética corporal geral; 
d) Técnicas de teoria (fichas anamnese) e prática na área de estética corporal tais 
como: drenagem linfática, manobras de massagem, eletroterapia etc. 
VALOR DA HORA/AULA: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 20 horas (vinte horas) 
TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
CARGO 8: OFICINEIRO DE CROCHÊ E BORDADOS 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) voltado para geração de rendas, por meio da técnica 
de crochê e bordado; 
d) Técnicas de passo a passo de ponto cruz, ponto cheio, haste, matiz, cordoné, atrás, 
bordado chinês, montagem em bastidor; 
e)  Tipos de crochê: filê, estilo country etc. 
f) Aplicação de crochê e bordado em lingerie feminina, toalhas, blusas; 
g) Receitas/gráfico de bordado e crochê; 
VALOR DA HORA/AULA: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 30 horas (trinta horas) 
TOTAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 
CARGO 9: OFICINEIRO INTRODUÇÃO À MÚSICA 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo;  
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens;  
c) Atuação como orientadora (a) educacional voltado para jovens sobre a inserção no 
mercado de trabalho; 
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REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) voltado para geração de rendas, por meio da 
confecção de bijuterias; 
d) Técnicas de passo a passo de confecção de bijuterias, instrumentos e materiais de 
trabalho, fabricação de peças (pulseiras, colar, confecção mola, brincos etc). 
VALOR DA HORA/AULA: R$60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 50 horas (cinquenta horas) 
TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
CARGO 7: OFICINEIRO ESTÉTICA CORPORAL 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação na área de estética corporal geral; 
d) Técnicas de teoria (fichas anamnese) e prática na área de estética corporal tais 
como: drenagem linfática, manobras de massagem, eletroterapia etc. 
VALOR DA HORA/AULA: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 20 horas (vinte horas) 
TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
CARGO 8: OFICINEIRO DE CROCHÊ E BORDADOS 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo; 
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens; 
c) Atuação como orientador (a) voltado para geração de rendas, por meio da técnica 
de crochê e bordado; 
d) Técnicas de passo a passo de ponto cruz, ponto cheio, haste, matiz, cordoné, atrás, 
bordado chinês, montagem em bastidor; 
e)  Tipos de crochê: filê, estilo country etc. 
f) Aplicação de crochê e bordado em lingerie feminina, toalhas, blusas; 
g) Receitas/gráfico de bordado e crochê; 
VALOR DA HORA/AULA: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 30 horas (trinta horas) 
TOTAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 
CARGO 9: OFICINEIRO INTRODUÇÃO À MÚSICA 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo;  
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens;  
c) Atuação como orientadora (a) educacional voltado para jovens sobre a inserção no 
mercado de trabalho; 
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d) Conhecimento e aptidão para desenvolver elementos como a percepção e/ou 
apreciação musical, o senso rítmico, a capacidade de criação e execução musical. 
Ministrar conhecimentos práticos em instrumentos musicais de corda, sopro e 
percussão e outros meios. 
CARGO 10: OFICINEIRO INTRODUÇÃO TEATRAL 
REQUISITOS: nível médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 
a) Adaptação e facilidade de trabalhar com o público-alvo;  
b) Experiência e habilidade para desenvolver trabalho com grupos Jovens;  
c) Atuação como orientadora (a) educacional voltado para jovens sobre a inserção no 
mercado de trabalho; 
d) Conhecimento e aptidão para desenvolver conteúdos teóricos e práticos, 
introduzindo novas abordagens do fazer teatral, em consonância com a demanda 
atual da área. 
e) Realizar atividades desenvolvendo as seguintes áreas: iniciação ao Teatro, 
técnicas de interpretação e noções de direção e técnica teatral: cenografia, 
iluminação, sonoplastia, maquiagem, figurinos, adereços; noções de dramaturgia; 
história do teatro ocidental; história do teatro no Brasil; realização de montagens 
cênicas.  
VALOR DA HORA/AULA: R$ 60,00 (sessenta reais) 
QUANTIDADE DE HORAS: 60 horas (sessenta horas) 
TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
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ANEXO II – MODELO RECURSO 
 

REQUERIMENTO PARA RECURSO 
 
À Comissão do Examinadora do processo seletivo referente ao cargo de Oficineiro 
_____________________________________________ do Projeto Estação 
Juventude 1.0. 
 
Candidato (a) ______________________________________________________, 
da Seleção Pública ao Projeto Estação Juventude Edital n° 04/2019, solicito revisão 
do resultado provisório do processo seletivo. 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nº do protocolo: _______________________________ RG: 
_________________________ 
 

Palmas-TO, ______ de _______________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  
 

 
Eu, ________________________________________________________________, 
Residente___________________________________________________________, 
Bairro___________________,CPF____________________,RG________________, 
declaro que disponho de tempo para me dedicar ao Cargo de 
____________________________________ para trabalhar em horários não 
comerciais, finais de semana e feriados.  
 
 

Palmas-TO, _____, de_________________ de 2019. 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Página 16 de 16 

 

ANEXO IV 
 
 

EDITAL Nº 04/2019 - FIJP REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(PSS) PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA O CARGO 
DE OFICINEIRO_____________________________________________________ 
REFERENTE AO PROJETO ESTAÇÃO  JUVENTUDE 1.0. 
 

DECLARAÇÃO - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
NOME DO CANDIDATA(O):_____________________________________________ 
CPF Nº: _________________________DATA DE NASCIMENTO: 
_____/_____/_______. 
 
Declaro que possuo a deficiência a 
seguir:______________________________________________________________ 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 
Declaro ainda, para os devidos fins de direito que se fizerem necessários, que desejo 
concorrer às vagas destinadas as pessoas com deficiência. 

 
Palmas/TO, _______de ___________________de 2019. 

 
 

______________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 

 
 
Observação: Obrigatório entregar o laudo médico original, conforme item 4.4 do edital. 
 

insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

PoRTARiA/iVM nº 003, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019.

designação de servidor para responder, 
interinamente, pela Gerência Administrativo-
Financeira, na forma que especifica.

A PRESidEnTE do inSTiTUTo 20 dE MAio dE EnSino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica 
do Município de Palmas, Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e 
Lei nº. 2.296, de 30 de março de 2017, combinado com o Ato n°. 
575 – NM, de 11 de junho de 2018, Publicado no Diário Oficial do 
Município n° 2.017 de 11 de junho de 2018;

RESoLVE:

Art. 1º - designar a servidora natália nascimento Sobral, 
matrícula n° 413031418, cargo de Assistente de Gabinete i, lotada 
no instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia de Palmas, 
para responder interinamente pela Gerência Administrativo-
financeira, no período de 04 a 18 de fevereiro de 2019, em razão 
do afastamento da titular do cargo Quézia naiane Gonçalves Silva 
e Luz, matrícula n° 41301889, em virtude de gozo de férias. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABinETE dA PRESidÊnCiA do inSTiTUTo 20 dE 

MAio dE EnSino, CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, aos 
31 dias do mês de janeiro de 2019.

Valéria Albino de Araújo nunes
Presidente do instituto 20 de Maio de Ensino, 

Ciências e Tecnologia 

PoRTARiA/iVM n° 004, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019

Cancelamento de despesas inscritas em Restos 
a Pagar não processadas 

A PRESidEnTE do inSTiTUTo 20 dE MAio dE EnSino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, nomeada pelo Ato nº 575 
– NM, publicado no Diário Oficial do Município nº 2017, de 11 de 
junho de 2018, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e Lei nº. 
2.296, de 30 de março de 2017;

Considerando as determinações previstas no parágrafo 
único do artigo 42 da Lei de Responsabilidade fiscal n° 101, de 4 
de maio de 2000;

Considerando as necessidades de adequação orçamentária 
e financeira;

Considerando que o saldo da despesa elencada abaixo é 
referente as despesas inscritas em Restos a Pagar não processadas 
no exercício de 2018;

RESoLVE: 

Art. 1º Cancelar a despesa inscrita em restos a pagar não 
processados, no exercício de 2018, da UG 8500, em conformidade 
com o que segue:

fornecedor ficha nE Valor
ALUGAR AdMiniSTRAÇÃo dE iMÓVEiS LTdA - ME 20181358 17313 R$6.398,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinETE dA PRESidÊnCiA do inSTiTUTo 20 dE 
MAio dE EnSino, CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, aos 
31 dias do mês de janeiro de 2019.

VALÉRiA ALBino dE ARAÚJo nUnES
Presidente

PoRTARiA/iVM n° 005, dE 31 dE JAnEiRo dE 2019

Cancelamento de despesas inscritas em Restos 
a Pagar não processados 

A PRESidEnTE do inSTiTUTo 20 dE MAio dE EnSino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, nomeada pelo Ato nº 575 
– NM, publicado no Diário Oficial do Município nº 2017, de 11 de 
junho de 2018, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e Lei nº. 
2.296, de 30 de março de 2017;

Considerando as determinações previstas no parágrafo 
único do artigo 42 da Lei de Responsabilidade fiscal n° 101, de 4 
de maio de 2000;

Considerando as necessidades de adequação orçamentária 
e financeira;

Considerando que o saldo da despesa elencada abaixo é 
referente as despesas inscritas em Restos a Pagar não processadas 
no exercício de 2018;

RESoLVE: 

Art. 1º Cancelar a despesa inscrita em restos a pagar não 
processados, no exercício de 2018, da UG 6900, em conformidade 
com o que segue:

fornecedor ficha nE Valor
QUÉZiA nAiAnE GonÇALVES SiLVA E LUZ 20182425 15688 R$648,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE dA PRESidÊnCiA do inSTiTUTo 20 dE 
MAio dE EnSino, CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, aos 
31 dias do mês de janeiro de 2019.

VALÉRiA ALBino dE ARAÚJo nUnES
Presidente
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